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AUTO DE INFRACAO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNCAO DE
VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracteriza os atos administrativos, género do qual o Auto de Infracdo ¢
espécie, opera-se a inversdo do encargo probatdrio, repousando sobre o
Autuado o 6nus de desconstituir o langamento ora em consumag¢ao. Havendo
um documento publico com presuncdo de veracidade ndo impugnado
eficazmente pela parte contraria, o desfecho hd de ser em favor desta
presungao.

AUTO DE INFRACAO. CFL 30.

Constitui infragdo as disposi¢des inscritas no art. 32, I da Lei n°® 8212/91 c/c
art. 225, 1, e §9° do RPS, aprovado pelo Dec. n® 3048/99, deixar a empresa
de inclui na folha de pagamento rubricas remuneratorias pagas, devidas ou
creditadas a titulo de comissdes mensais a segurados obrigatorios do RGPS a
seu servico, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo INSS.

AUTO DE INFRACAO CFL 59.

A empresa ¢ obrigada a arrecadar as contribui¢des previdenciarias dos seus
segurados empregados ¢ dos segurados contribuintes individuais que lhe
prestam servigos no més, mediante desconto das respectivas remuneragoes, €
a recolher, no prazo legal, o valor assim arrecadado juntamente com a
contribuicdo a seu cargo, sob pena de multa prevista no art. 283, I, ‘g’ do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

AUTO DE INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES
OU INCORRECOES.

Constitui infracdo a legislacdo previdencidria a entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP com
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 AUTO DE INFRAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o Auto de Infração é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 30. 
 Constitui infração às disposições inscritas no art. 32, I da Lei n° 8212/91 c/c art. 225, I, e §9° do RPS, aprovado pelo Dec. n° 3048/99, deixar a empresa de inclui na folha de pagamento rubricas remuneratórias pagas, devidas ou creditadas a título de comissões mensais a segurados obrigatórios do RGPS a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo INSS.
 AUTO DE INFRAÇÃO CFL 59. 
 A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições previdenciárias dos seus segurados empregados e dos segurados contribuintes individuais que lhe prestam serviços no mês, mediante desconto das respectivas remunerações, e a recolher, no prazo legal, o valor assim arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo, sob pena de multa prevista no art. 283, I, �g� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES. 
 Constitui infração à legislação previdenciária a entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com incorreções ou omissão de informações relativas a fatos geradores de contribuições previdenciárias, sujeitando o infrator à multa prevista no Inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, observado o valor mínimo fixado no inciso II do §3º do mesmo dispositivo legal suso mencionado.
 PENALIDADE PECUNIÁRIA. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA.
 Não configura violação a princípios constitucionais a imputação de penalidade pecuniária em razão do não cumprimento tempestivo de obrigação de natureza tributária, quando aplicada em estreita sintonia com as normas legais vigentes e eficazes.
 Foge à competência deste Colegiado o exame da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas na CF/88, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 Os valores auferidos por segurados obrigatórios do RGPS a título de prêmios e/ou gratificações integram o Salário de Contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 As despesas com as taxas e viagens acadêmicas, elaboração de tese, ressarcimento de locomoção e aquisição de publicações referentes a cursos de pós-graduação, não extensíveis à totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, integram o Salário de Contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário nos Autos de Infração de Obrigação Acessória DEBCAD nº 51.018.793-5, 51.018.794-3 e 51.018.795-1. Vencidos os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que as verbas pagas para o custeio de cursos de pós-graduação não integram a remuneração, não devendo constar das GFIP, das folhas de pagamento, tampouco ser base de incidência para o desconto da contribuição previdenciária relativa à cota do segurado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2008
Data da lavratura dos Autos de Infração: 17/02/2012.
Data da ciência dos Autos de Infração: 24/02/2012.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Brasília/DF que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo Sujeito Passivo do crédito tributário lançado por intermédio dos Autos de Infração de Obrigação Acessória nos 51.018.793-5, 51.018.794-3 e 51.018.795-1, decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 362/383 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17.
CFL - 30
Deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidas pelo INSS. 

CFL - 59
Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e dos contribuintes individuais a seu serviço. 

CFL - 78
Apresentar a empresa a declaração a que se refere a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, art. 32, IV, acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com a redação da MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, com incorreções ou omissões. 

De acordo com o relatório fiscal, na execução dos procedimentos de fiscalização, constatou-se que a empresa não incluiu em suas folhas de pagamento, nas competências 06/2007 a 12/2008, as verbas referentes ao pagamento dos segurados contribuintes individuais, prestadores de serviço sem vínculo empregatício, discriminados no Anexo a fls. 67/143, conforme informações extraídas das Declarações do Imposto Retido na Fonte � DIRF (AI CFL 30)
Verificou-se, também, que a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições dos segurados empregados incidentes sobre os valores auferidos por estes a título de prêmios e custeio de educação (ai CFL 59).
A Fiscalização apurou, ainda, que a empresa apresentou a GFIP referente à competência 11/2008, com informações incorretas/omissas, uma vez que não se houve por declarado nesse documento a totalidade dos valores pagos aos contribuintes individuais prestadores de serviço e dos valores pagos à cooperativas de trabalho, conforme ilustrado no Anexo a fls. 144/149 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17. (AI CFL 78) 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o Autuado apresentou impugnação a fls. 151/.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 03-52.575 - 5ª Turma da DRJ/BSB, a fls. 192/202, julgando improcedente a impugnação oferecida pelo Sujeito Passivo, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 19/06/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 204.
Irresignado com a decisão proferida pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 206/220, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos termos a seguir:
Que a fiscalização fez a confrontação entre a GFIP e a DIRF, que possuem bases de cálculo diferentes, pois a GFIP é apurada pelo regime de competência e a DIRF pelo regime de caixa, o que faz surgir as divergências; 
Que não há comprovação nos autos sobre a alegada incorreção no preenchimento da GFIP da Embrapa; 
Que as premiações pagas pela Embrapa e os gastos com educação não integram o salário do trabalhador e não há incidência de contribuições previdenciárias; 
Que a Autuada agiu em consonância com a exceção prevista no §1º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, que dispensava a declaração no período de apuração; 
Que a aplicação da multa fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

Ao fim, requer o cancelamento dos Autos de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 19/06/2013. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 28 do mesmo mês e ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO
Logo de plano mostra-se relevante iluminar que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Diferentemente do que ocorre com as pessoas jurídicas de direito privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas jurídicas de direito público tem sua existência legal em razão de fatos históricos, da Constituição do país, de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente, eis que vinculada ao princípio da constitucional da finalidade. 
Muito embora a Administração Pública se submeta primordialmente ao regime jurídico de direito público, nas ocasiões em que sua subsunção ao regime de direito privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de satisfação dos interesses coletivos exige a outorga de prerrogativas e privilégios para a Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do bem estar coletivo como para a própria e eficaz prestação de serviços públicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos interesses coletivos que representa em contraposição aos interesses individuais de natureza privada.
Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administração Pública pela circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da coletividade, impondo-se-lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os distingam dos atos jurídicos de direito privado, o que lhes confere características intrínsecas próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade. 
Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, �os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução�. (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995).
Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona-se aos seus aspectos jurídicos. Em consequência, presumem-se, até que se prove o contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de �presunção de veracidade dos atos administrativos�, do qual decorre a circunstância de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administração, até a prova em sentido diverso.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administração, urge serem analisados sob a luz que dimana do regime jurídico de direito público que os rege. 
Em curta e superficial digressão acerca dos meios de prova admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como hábeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim como aqueles moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código. 
A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da Carta de 1988, conclui-se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às normas de direito material. 
Visitando as páginas do CPC, nos deparamos com o preceito inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade.
Código de Processo Civil 
Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

Vale lembrar que as presunções, assim como os indícios, são também conhecidas como prova indireta. Nessa perspectiva, enquanto os meios ordinários de prova fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato que se almeja provar, na presunção, os fatos afirmados não se referem ao meio de prova apresentado, mas a um outro fato ordinário não comprovado nos autos mas conexo ao fato probante, que com ele se relaciona, e de cujo conhecimento, através de um raciocínio lógico, atrai a conclusão de ocorrência do primeiro. A estrutura do raciocínio empregado é a do silogismo, figurando como premissa menor um fato conhecido e provado nos autos e como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar, cuja ocorrência se deduz pela experiência do que ordinariamente acontece. 
Colhemos da melhor doutrina que, �nesse caso, o juiz conhecerá o fato probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por via do raciocínio e guiado pela experiência, ao fato por provar� (Moacyr Amaral dos Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 2º Volume, São Paulo: Saraiva, 1995).
Consoante tal estrutura, se um determinado fato jurídico realmente vem a ocorrer, dele sucederá o fato que se deseja provar, em razão do que comumente acontece. Em hipóteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece, da conclusão se autoriza que se extraia uma presunção, eis que o fato presumido é uma consequência verossímil do fato conhecido.
Assim, as presunções legais decorrem de um raciocínio sugerido pelo ordenamento legal, devendo tal situação restar expressamente consignada na lei. Sua eficácia probatória, todavia, pode admitir ou não de prova em sentido contrário. Nesse contexto, na presunção absoluta a parte invocadora da presunção não está obrigada a provar o fato presumido, mas sim, o fato no qual a lei se assenta, não admitindo qualquer prova em contrário. De modo diverso, na presunção relativa, a lei estabelece que o fato presumido é havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrário. 
No caso sub examine, a presunção de veracidade dos atos administrativos decorre do princípio da legalidade estatuído no caput do art. 37 da Lex Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de prova válido no processo. 
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.


EREsp 123930 / SP
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2 
PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA - AUTENTICAÇÃO POR FUNCIONARIO DE AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, a reprografia de documento publico merece fé, ate demonstração em contrario. Em não sendo impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos fatos nelas representadas (CPC, art. 383).


EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a não fidedignidade dos assentamentos em realce. 
Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:
�Os atos administrativos (...) nascem com a presunção de legitimidade (...). A presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que arguidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal, ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia�.

Diante desse quadro, tratando-se o Auto de Infração de Obrigação Principal de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo, fulgurando as informações nele contidas como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado, a teor da debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos.
Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo que deve ser adimplido pelo Administrado mediante documentos idôneos com aptidão para contrapor a presumida fidedignidade do conteúdo do Auto de Infração. Caso contrário, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
Não por outro motivo, o ordenamento jurídico determina que todas as operações tributárias, administrativas, civis, comerciais, industriais, etc. sejam devidamente registradas em documentos adrede previstos na legislação de regência como os adequados e próprios para tal fim: Para fazer prova em favor das partes e perante terceiros � incluindo o Fisco � a respeito da natureza, dos parâmetros e das condições de contorno de cada operação de per se considerada.
Nesse sentido remansa a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados:
MS 12756 / DF
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJe 08/05/2008
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR FEDERAL. PROMOÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS CONTRACHEQUES E FOLHA DO SISTEMA SIAPE. RETIFICAÇÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA EM QUE DEVERIA SER PROMOVIDO NAS CATEGORIAS APROPRIADAS.
1. Têm presunção de veracidade contracheques e folha do Sistema SIAPE apresentados por procurador federal que pretende ser promovido com base no enquadramento funcional previsto naqueles documentos públicos. Ausência de apresentação de prova, pelo impetrado, que afastasse a fé pública dos referidos documentos. 
2. Segurança concedida. Retroativos a partir da data em que deveriam ter ocorrido as promoções do impetrante.


REsp 1059007 / SC
Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 20/10/2008
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258 DA LEI Nº 8.069/90. AUTO INFRACIONAL LAVRADO POR COMISSÁRIO DE INFÂNCIA. DOCUMENTO PÚBLICO. FÉ PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.
I - O auto de infração lavrado por Comissário da Infância, em decorrência do descumprimento do artigo 258 da Lei nº 8.069/90, constitui-se em documento público, merecendo fé pública até prova em contrário.
II - O ato administrativo goza de presunção iuris tantum, cabendo ao administrado o ônus de provar a maioridade da pessoa que se encontrava no estabelecimento comercial recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional.
III - Recurso especial provido.

2.2. DOS FATOS GERADORES
No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o dever instrumental de elaborar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela legislação tributária. Além disso, determinou que o contribuinte informasse, mensamente, mediante GFIP, todos os dados relacionados a todos os fatos geradores de contribuição previdenciária, e outras informações do interesse do INSS.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

No que pertine à elaboração das folhas de pagamento, ouvimos em alto e bom som das normas assentadas no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 que a folha de pagamento deve ser elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, devendo, necessariamente, discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado; agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual; destacar o nome das seguradas em gozo de salário-maternidade; destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais e indicar o número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso.
No que toca à GFIP, exige a lei que em tal documento sejam declarados mensamente pelo empregador, dentre outras informações, os dados cadastrais do empregador/contribuinte, dos trabalhadores e tomadores/obras; as Bases de incidência do FGTS e das contribuições previdenciárias, compreendendo o total das remunerações dos trabalhadores, a comercialização da produção, a receita de espetáculos desportivos/patrocínio, o pagamento a cooperativa de trabalho, a movimentação de trabalhadores (afastamentos e retornos), salário-família e salário-maternidade, compensação de contribuições previdenciárias, assim como retenção de 11% sobre nota fiscal/fatura, exposição a agentes nocivos/múltiplos vínculos, valor da contribuição do segurado, nas situações em que não for calculado pelo SEFIP (múltiplos vínculos/múltiplas fontes, trabalhador avulso), valor das faturas emitidas para o tomador, dentre tantas outras previstas no Manual da GFIP, aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 880, de 16/10/2008 e pela Circular CAIXA nº 451, de 13/10/2008.
Não se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informações nas folhas de pagamento, assim como nas GFIP e na contabilidade não se configura como uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.
Cite-se que tais documentos devem ser mantidos pela empresa à disposição da fiscalização, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos competentes, até que ocorra a decadência das obrigações tributárias a eles associadas ou deles decorrentes.
Não se deve perder de vista, igualmente, que as folhas de pagamento, as GFIP e os livros contábeis equiparam-se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas constitui-se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal Brasileiro.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos) 
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

De outro eito, mas pão de outra fornada, o art. 30, I, �a� e �b� da Lei nº 8.212/91, bem como o art. 4º da Lei nº 10.666/2003 instituíram o dever instrumental da empresa de arrecadar, mediante desconto das respectivas remunerações, a contribuição previdenciária a cargo dos segurados empregados e dos segurados contribuintes individuais, e a de recolhê-las aos cofres previdenciários no prazo legal.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003.
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência. 
§1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia quinze do mês seguinte ao de competência a que se referir.
§2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos. 
(...)
Art. 13. Aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber, as disposições legais pertinentes ao Regime Geral de Previdência Social. (grifos nossos) 

Nesta vertente, mostra-se auspicioso destacar que, em razão da previsão expressa emoldurada no art. 13 da citada Lei nº 10.666/2003, são aplicáveis às disposições insculpidas nessa Lei, os preceptivos aviados na Lei Orgânica da Seguridade Social. O alcance da norma tributária assinalada nas orações anteriores estende-se, por óbvio, àquela estatuída no art. 92 da Lei nº 8.212/91, eis que plenamente cabível.
Diante desse quadro, atendendo à normatividade exigida pelo dispositivo legal em ênfase, foi editado o Decreto nº 4.729/2003, cuja primazia foi a de conferir nova redação à alínea �a� do inciso I do art. 216 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, assim destacando:
Regulamento da Previdência Social.
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I- a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

Merece ser enaltecido que o desconto das contribuições a cargo dos segurados empregados e dos segurados contribuintes individuais sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou que tenha arrecadado em desacordo com a lei, a teor do §5º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
(...)
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

No âmbito das contribuições sociais previdenciárias, a Lei nº 8.212/91 atribuiu à fiscalização previdenciária a prerrogativa de examinar toda a contabilidade da empresa, não podendo lhe ser oposta qualquer disposição legal excludente ou limitativa do direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais, assim como o poder de exigir a exibição de todos os livros e documentos relacionados com as contribuições sociais previdenciárias, ficando a empresa obrigada a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados, a teor do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. (grifos nossos) 
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
(...)
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos encartados no Código Tributário Nacional - CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o mesmo norte.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

Almejando brindar a máxima efetividade às obrigações acessórias ora ilustradas, o art. 92 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma sancionatória prevendo a punição do obrigado em caso de infração de qualquer dispositivo dessa Lei, sujeitando o responsável ao pagamento de penalidade pecuniária, de caráter variável em função da gravidade da infração, conforme disposição analítica assentada no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

É de sabença universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosão imposta pela inflação. Ante a iminência de tal fenômeno econômico, pautou por bem o Legislador Ordinário prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de tal ocorrência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001).
§1º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN não inclui em sua reserva legal a atualização do valor monetário das bases de cálculo das contribuições previdenciárias, as quais não se qualificam, por expressa disposição legal, como majoração de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributário que a atualização monetária possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislação tributária estatuído no art. 100 do Pergaminho Tributário em realce.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Na hipótese ora tratada, os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social são estabelecidos, anualmente, pelo Ministério da Previdência Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
(...)
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

Nesse contexto, no dia 09 de janeiro de 2012 foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria Interministerial MPS/MF n° 02, de 06/01/2012, que atualizou o valor mínimo da penalidade pecuniária previsto no art. 92 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 283, caput, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, conforme informado no Relatório Fiscal a fls. 378/379.
Portaria Interministerial MPS/MF n° 02, de 06/01/2012
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2012:
(...)
III - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no:
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social (RPS), varia de R$ 212,75 (duzentos e doze reais e setenta e cinco centavos) a R$ 21.276,08 (vinte e um mil, duzentos e setenta e seis reais e oito centavos);
b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 47.280,16 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta reais e dezesseis centavos); e
c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 236.400,79 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos reais e setenta e nove centavos);

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.617,12 (um mil, seiscentos e dezessete reais e doze centavos) a R$ 161.710,08 (cento e sessenta e um mil, setecentos e dez reais e oito centavos);

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 16.170,98 (dezesseis mil, cento e setenta reais e noventa e oito centavos);

Diante dos aludidos dispositivos, avulta que, tanto as obrigações acessórias ora infringidas, quanto as penalidades pecuniárias decorrentes ao seu descumprimento objetivo, encontram-se, de fato, previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, cumprindo assim as formalidades exigidas pelo Código Tributário Nacional, no âmbito de competência que lhe foi outorgado pela Carta Maior, sendo, por conseguinte, de observância obrigatória pelo sujeito passivo.

2.2.1. DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 51.018.793-5 � AIOA CFL 30
Louvou-se a autuação fiscal sub examine na infração perpetrada pelo Recorrente à obrigação acessória assentada no art. 32, I, da Lei nº 8212/91 c.c. e art. 225, I e § 9º do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, eis a empresa deixou de incluir em suas folhas de pagamento, nas competências 06/2007 a 12/2008, inclusive, as verbas referentes aos pagamentos efetuados a segurados contribuintes individuais, prestadores de serviço sem vínculo empregatício, discriminados no Anexo a fls. 67/143 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17, conforme informações extraídas das Declarações do Imposto Retido na Fonte - DIRF.
A autuada alega ter agido em consonância com a exceção prevista no §1º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, que dispensava a declaração no período de apuração.
Pra quem está afundando jacaré é tronco !

Com efeito, o §1º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, revogado ao fim de 2008 pela MP nº 449/2008, previa a faculdade do Poder Executivo de estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações específicas.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
§1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações específicas. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 

Ocorre que o fato de o Poder Executivo ter a faculdade de estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações específicas, não significa que ele tenha, de fato, exercido tal faculdade.
Além de não ser do conhecimento deste subscritor que o Poder Executivo, de fato, tenha exercido tal faculdade (tudo indica que não), inexiste provas nos autos de que o Executivo tenha estabelecido critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para quais segmentos de empresas ou para quais situações específicas, e � O MAIS IMPORTANTE -, em que medida tais alterações poderiam ser aplicáveis ao sujeito passivo.
Inexiste, portanto, qualquer norma de exceção a dar amparo à conduta omissiva levada a efeito pelo Autuado.
Tais considerações houveram-se por expendidas, tão somente, para dar corda.
Agora a pá de cal.
O documento a que se referem o §1º, invocado pelo Recorrente, e o inciso IV, ambos do art. 32 da Lei nº 8.212/91, é a GFIP � Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Ocorre que o Recorrente está sendo autuado pela não inclusão nas folhas de pagamento (não nas GFIP) dos segurados contribuintes individuais arrolados no anexo a fls. 67/143 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17. 

Não procede, igualmente, a alegação de que a multa aplicada fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Revela-se norteador destacar que, no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

Não carece de elevada mestria a interpretação do texto inscrito no §2º do supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independência entre as obrigações ditas principais e aquelas denominadas como acessórias. Estas, no dizer cristalino da Lei, decorrem diretamente da legislação tributária, não das obrigações principais, e tem por objeto prestações positivas ou negativas fixadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
Adite-se que, nos termos do Código Tributário Nacional - CTN, o mero descumprimento de obrigação acessória converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária, circunstância que lhe confere natureza objetiva.
Tal compreensão é corroborada pela norma tributária inscrita no art. 136 do CTN, o qual reza que a responsabilidade por infração à legislação tributária independe da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, paramentos que acentuam a natureza objetiva da imputação em relevo, sendo irrelevante, portanto, para a lavratura do competente Auto de Infração e para a imputação da respectiva penalidade pecuniária a sindicância da culpa ou da intenção do infrator, ou de eventual prejuízo à administração tributária.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Deflui das disposições legislativas ora revisitadas que as vedações constitucionais acima mencionadas são dirigidas aos impostos � espécie tributária do gênero tributo, obrigação tributária principal -, e não às penalidades pecuniárias decorrentes do descumprimento de obrigação acessória. 
Justificam-se tais vedações pelo fato de os tributos serem prestações pecuniárias compulsórias, que não constituem sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Sendo compulsória, não há como o Contribuinte, ao praticar o fato gerador lícito, se esquivar do seu recolhimento.
Já a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória representa sanção pela prática de ato tributário ilícito, o qual é perfeitamente evitável. 

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados, além de outros dispostos na CF/88, são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Escapa, contudo, à competência deste Colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico a princípios constitucionais e às limitações ao poder de tributar veiculadas nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com profissionalismo no Direito Pátrio que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Nesse sentido, no que é atávico ao Processo Administrativo Fiscal, determina o Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, ser vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235/72 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, trigo de outra safra, porém, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, esta exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar penalidade pecuniária aplicada nos estreitos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação a princípios constitucionais, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

2.2.2. DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 51.018.794-3
A vertente autuação tem por motivação objetiva o fato de a empresa não ter arrecadado, mediante desconto das respectivas remunerações, as contribuições dos segurados empregados incidentes sobre os valores auferidos por estes a título de prêmios e custeio de educação.
A empresa advoga que as premiações pagas pela Embrapa e os gastos com educação não integram o salário do trabalhador e que sobre tais rubricas não há incidência de contribuições previdenciárias.
Sem razão nas circunstâncias do caso concreto.

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

§3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajusta-as à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente sobre a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por força de norma constitucional, o conceito jurídico de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa condição, passam a compor obrigatoriamente o SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (Instituto de Direito Previdenciário) do segurado, se sujeitando compulsoriamente à incidência de contribuição previdenciária e repercutindo no benefício previdenciário do empregado.
Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do seguinte julgado:
TRT-7 - Recurso Ordinário: 
Processo: RECORD 53007520095070011 CE 0005300-7520095070011 
Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO 
Órgão Julgador: TURMA 2 
Publicação: 22/03/2010 DEJT
RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os fins, inclusive para o cálculo da contribuição a entidade de previdência privada. 
RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se referidas gratificações são pagas com habitualidade se incorporam ao patrimônio jurídico do reclamante, de forma definitiva, compondo sua remuneração para todos os efeitos. Atente-se que a natureza de tal verba não mais será de "gratificação" mas sim de "Adicional Compensatório de Perda de Função"

A norma constitucional acima citada não exclui da tributação as rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questão fez incorporar ao SALÁRIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. Ocorre, contudo, que o conceito de SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (instituto de direito previdenciário) é muito mais amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo não somente o SALÁRIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS.
Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram o conceito de Salário de Contribuição, nos termos e na abrangência do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador mesmo que sem prestar qualquer labor, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Na prática, inexiste dificuldade em se sindicar se uma determinada verba encontra-se ou não contida no conceito jurídico de remuneração para fins de incidência de contribuições previdenciárias. Basta hipoteticamente suprimir o trabalho realizado pela pessoa física beneficiária do pagamento na consecução do objeto social da empresa. A importância que deixar de ser vertida a esse trabalhador corresponderá, assim, à parcela decorrente do trabalho que o segurado dedicou à empresa. Ao revés, a fração que ainda é devida à pessoa, independentemente do eventual labor físico ou intelectual por ela realizado, representará a tal da mera liberalidade da empresa, desvinculada do trabalho, e sem incidência de contribuição previdenciária.
Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Avulta dos termos do §9º acima transcrito que, à exceção da �Licença-Prêmio Indenizada�, nenhuma outra verba despendida pela empresa a título de �Prêmio� encontra-se protegida pelo rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária consolidado no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, configurando-se, portanto, como rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição. 
Os prêmios e as gratificações frequentemente são utilizados pelas empresas como fonte de incentivo ao aumento de produtividade do trabalhador, visando a que este deixe de somente dar o seu trabalho em troca da contrapartida salarial, mas, principalmente, a que este se comprometa com a atividade econômica da empresa. 
Os prêmios e as gratificações frequentemente são utilizados pelas empresas como fonte de incentivo ao aumento de produtividade do trabalhador, visando a que este venha a participar da dinâmica da pessoa jurídica não somente como um dos fatores objetivos de produção - trabalho - em troca da contrapartida salarial, mas, principalmente, a que este se comprometa subjetivamente com a atividade econômica da empresa, dando o máximo de si para o sucesso do empreendimento.
Trata-se em muitos casos de parcela salarial cuja aquisição pelo obreiro depende do adimplemento de parâmetros objetivos, subjetivos e circunstanciais previamente estabelecidos pelas partes em comum acordo, consubstanciando-se, assim, num direito subjetivo do trabalhador sujeito a condição suspensiva, o qual, uma vez adimplida a condição, passa a ser exigível judicialmente pelo empregado, circunstância que acentua a sua natureza jurídica remuneratória.
Aqui, se hipoteticamente suprimirmos o trabalho realizado por cada um dos segurados que auferiram as rubricas intituladas �prêmio de chefia�, �prêmio de equipe por subprojeto�, �prêmio institucional� e �prêmio nacional de equipes� na consecução do objeto social da empresa autuada, a importância que cada um iria receber a esses títulos seria exatamente igual a ZERO, o que demonstra insofismavelmente que tais verbas decorrem da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado pelo trabalhador na realização dos objetivos sociais da pessoa jurídica. Logo, remuneração. Daí, base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Ao contrário do que afirma o Recorrente, os benefícios auferidos pelos segurados sob o rótulo de �prêmio de chefia�, �prêmio de equipe por subprojeto�, �prêmio institucional� e �prêmio nacional de equipes� possuem natureza remuneratória indireta, na forma de incentivos salariais. Tais ganhos ingressaram na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços ao Recorrente, sendo, portanto, um benefício concedido pelo trabalho e não para o trabalho.

Argumenta, ainda, o Autuado que as despesas com as taxas e viagens acadêmicas, elaboração de tese, ressarcimento de locomoção e aquisição de publicações não integram o salário do trabalhador, não havendo incidência de contribuição previdenciária. 

Os Cursos de Capacitação Profissional são aqueles concebidos em sua origem para as pessoas que almejam aprender um ofício para ingressar no mercado de trabalho ou àqueles que desejam reciclar e melhorar seus conhecimentos e habilidades profissionais, mediante a incorporação de conhecimentos teóricos, técnicos e operacionais relacionados à produção de bens e serviços, por meio de processos educativos desenvolvidos em diversas instâncias, como escolas, sindicatos, empresas, associações, etc.
Os cursos de pós-graduação, por seu turno, são aqueles destinados aos indivíduos que já possuem diploma de graduação, e são voltados à formação científica e acadêmica, como também ligados à pesquisa, existindo, primordialmente, nos graus de mestrado e doutorado.
Deflui da redação da alínea �t� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que a fruição do benefício fiscal ali encartado não decorre de forma automática, mas, sim, mediante o cumprimento rigoroso e concomitante das condições de gozo nela expressamente previstas, qual seja, que o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes lhe tenham acesso. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
(...)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711/98).

Nesse panorama, para que os valores relativos a bolsa de estudos deixem de integrar o conceito de salário-de-contribuição, exige a lei que a benesse concedida pela Recorrente refira-se a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, e alcance, dentre outras condições, a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa. 
No caso em exame, os cursos a que se referem as verbas ora em debate são cursos de pós-graduação, os quais não se confundem com planos educacionais que visem à educação básica, tampouco com cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa.
De outro viés, a Autuada não produziu qualquer prova no sentido de que os cursos de pós-graduação ora em xeque eram vinculados às atividades desenvolvidas pela Embrapa.
Cite-se, em ádito, que para fazer jus à isenção tributária em realce é imprescindível que a tais cursos tenham acesso todos os empregados e dirigentes da empresa, condição sine qua non não observada pela empresa, que declarou expressamente que o Programa de pós-graduação da Embrapa �se volta para os técnicos selecionados mediante regras pré-estabelecidas�. 
Ora, numa empresa da envergadura da Embrapa é de se supor, estatisticamente, que nem todos os seus empregados tenham diploma de graduação, o que já cria uma vasta zona de exclusão ao acesso a tal Programa de pós-graduação. De outro canto, sequer as regras pré-estabelecidas houveram-se por apresentadas, não havendo como se investigar se todos os portadores de diploma de graduação teriam acesso às tais �autênticas bolsas de estudo�, como assim denominou o Recorrente.

Cumpre observar que, em atenção aos termos insculpidos no art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.
 Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.
§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.
§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido §9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Se nos antolha auspicioso assinalar que as questões atinentes à isenção tributária constituem-se matéria de interesse público, figurando a lei stricto sensu como o único instrumento normativo com aptidão para determinar as hipóteses de renúncia fiscal, não previstas constitucionalmente, não irradiando efeitos na seara pública qualquer disposição pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebível que interesses particulares venham a se sobrepor aos públicos. O contrário, sim.
Não se deve olvidar que, sendo a isenção tributária uma norma legal de exceção, de interpretação restritiva e em benefício do Contribuinte, o adimplemento cumulativo de todas as condições e requisitos previstos na lei para a sua concessão não se presume, se comprova mediante documentos idôneos.
Dessarte, ao beneficiário da isenção recai o ônus de demonstrar e comprovar o cumprimento cumulativo de todos os requisitos legais para a fruição da isenção pretendida, sob pena de manutenção da regra geral, isto é, a tributação.
O Órgão Julgador de 1ª Instância, de forma fundamentada e devidamente consignada em seu acórdão, apreciando as alegações de defesa e os elementos de prova contidos nos autos, já havia rechaçado a pretensão do Autuado ao fundamento de que este não houvera �logrado êxito em comprovar que tais cursos eram, de fato, capacitações e qualificações PROFISSIONAIS, ligadas às atividades desenvolvidas pelos empregados na empresa, ou se eram cursos do interesse pessoal de cada trabalhador�, e ratificando a procedência do lançamento.
Conclui a DRJ/BSB que �Não ficou comprovado pela Impugnante, tratar-se da situação prevista de não incidência�.
Nada obstante, mesmo ciente de que seu pedido houvera sido negado em razão da carência da comprovação material do Direito alegado, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, retornando à carga, agora em grau de Recurso Voluntário, formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, como que não acreditando nos fundamentos aduzidos pela DRJ/BSB, sem fazer acostar aos autos qualquer elemento de convicção, tão menos indícios de prova material, com aptidão para contrapor o conjunto probatório trazido à balha pela Fiscalização e as circunstâncias do caso, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores do lançamento tributário que ora se opera, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso.

Dessarte, para os fatos geradores objeto do presente lançamento, inexiste qualquer subsunção do fato jurígeno tributário às normas de exclusão da base de cálculo, circunstância que implica sua integração na matéria tributável. Assim, figurando tais rubricas no campo de incidência da exação previdenciária, inexistindo dispensa legal expressa da tributação em apreço, há que persistir o lançamento. 
Assim, por não atender a todos os requisitos condicionantes para a fruição do benefício fiscal previstos na legislação tributária, as verbas ora em destaque subsumem-se na qualidade de parcelas integrantes do conceito jurídico de Salário de Contribuição, de molde que, por tal razão, deveriam ter sido declaradas, nessa condição, nas GFIP correspondentes.
Da mesma forma, em respeito ao preceito inscrito nas alíneas �a� e �b� do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212/91, deveria a empresa ter arrecado as contribuições a cargo dos segurados empregados incidentes sobre os montantes auferidos a esses títulos por cada segurado empregado, descontando-as das respectivas remunerações, e recolhido a importância assim arrecada aos cofres da Autarquia Federal Previdenciária, no prazo legal.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620/93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).

2.2.3. DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 51.018.795-1
A Fiscalização apurou que a empresa apresentou a GFIP referente à competência 11/2008, com informações incorretas/omissas, uma vez que não se houve por declarado nesse documento a totalidade dos valores pagos aos contribuintes individuais prestadores de serviço e dos valores pagos a cooperativas de trabalho, conforme ilustrado no Anexo a fls. 144/149 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17.
A empresa alega que a fiscalização fez a confrontação entre a GFIP e a DIRF, que possuem bases de cálculo diferentes, pois a GFIP é apurada pelo regime de competência e a DIRF pelo regime de caixa, o que faz surgir as divergências. 
Ora, a Recorrente demonstra ter plena consciência de tal circunstância, razão pela qual deveria ter elaborado as GFIP de acordo com o regime da competência, e não no de caixa, como alega, pois é assim que determina a legislação que rege a elaboração e entrega do documento declaratório ora em debate.

A Fiscalização honrou rechear suas alegações mediante o arrolamento nominal, a fls. 144/148 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17, dos segurados contribuintes individuais cujas remunerações não se houveram por declaradas na GFIP da competência 11/2008, informando ainda a competência, o CPF e a categoria do segurado, bem como o valor da remuneração individual, favorecendo dessarte o contraditório e a ampla defesa.
No que pertine aos valores pagos a cooperativas de trabalho que não informados em GFIP, o anexo a fl. 149 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17 promove o arrolamento nominal das cooperativas beneficiárias, sendo informado para cada uma o respectivo CNPJ e o valor correspondente à competência novembro/2008.

Mas enquanto houver bambu, tem flecha. 
A empresa alega que não há comprovação nos autos sobre a alegada incorreção no preenchimento da GFIP da Embrapa.
Conforme já enaltecido preambularmente neste voto, as informações contidas no Auto de Infração, ato administrativo por excelência, gozam de presunção relativa de veracidade, até que se produza prova robusta em sentido contrário.
As informações detalhadas pela Fiscalização no anexo a fls. 144/149 do Processo Administrativo Fiscal nº 10166.721377/2012-17 são de precisão cirúrgica ao informar a competência, estabelecimento, nome completo e CPF/CNPJ do beneficiário, a categoria dos segurados e o valor da operação, nos centavos, favorecendo assim o contraditório e a ampla defesa por parte da empresa, cuja contradita seria satisfeita com a mera apresentação da GFIP da competência novembro/2008 com o assentamento das informações constantes no anexo acima aludido, tidas pela Fiscalização como não declaradas.
A Autuada não fez juntar aos autos, sequer, as GFIP de outras competências onde constassem como declaradas as remunerações dos segurados contribuintes individuais e os valores pagos às cooperativas de trabalho constantes no anexo a fls. 144/149 acima citado, demonstrando assim a alegada divergência entre a GFIP e a DIRF, resultante das metodologias dos regimes de caixa e da competência.
Todavia, nas oportunidades em que teve para se manifestar nos autos do processo, o Recorrente quedou-se inerte, não produzindo as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora se edifica. Limitou-se a deduzir e contrapor alegações vazias, desprovidas de esteio em indício de prova material, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores da presente autuação.
Optou, a seu risco, por exortar asserções totalmente alheias aos fundamentos objetivos do presente lançamento, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora se opera.
Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. 
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo dos Autos de Infração em debate.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.

2.3.DA RFFP
No que tange à Representação Fiscal para Fins Penais, há que se ter em mente que o art. 66 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das contravenções penais � qualifica como �Omissão de Comunicação de Crime� o comportamento perpetrado por servidor público consistente na não comunicação à autoridade competente de conduta que represente, em tese, crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública.
DECRETO-LEI Nº 3.688 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE CRIME
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:
I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública, desde que a ação penal não dependa de representação;
II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:
 
Pena - multa.

Calcando nas mesmas teclas, o art. 16 da Lei nº 8.137/90, a qual define os crimes contra a ordem tributária, estatui que qualquer pessoa, aqui incluídos, por óbvio, os agentes públicos, poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nessa lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995)

Nessa perspectiva, revela-se a Representação Fiscal para Fins Penais � RFFP mera peça processual de informações, coletadas no curso da ação fiscal, a ser elaborada pelo agente público sempre que se deparar com conduta que represente, em tese, crime contra a ordem tributária, devendo conter, dentre outros elementos, exposição minuciosa do fato e os elementos caracterizadores do ilícito; indícios de prova material do ilícito ou qualquer outro documento sob suspeição que tenha sido apreendido no curso da ação fiscal; cópia autenticada do auto de infração e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declarações, perícias e outras informações obtidas de terceiros, utilizados para fundamentar a constituição do crédito tributário ou a apreensão de bens sujeitos à pena de perdimento; a qualificação completa das pessoas físicas responsáveis; a qualificação completa da pessoa ou das pessoas físicas a quem se atribua a prática do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa jurídica; A identificação completa, se for o caso, da pessoa jurídica autuada, cópia dos contratos sociais e suas alterações, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificação completa das pessoas que possam ser arroladas como testemunhas; cópia das declarações de rendimentos, relativas ao período em que se apurou ilícito, da pessoa ou das pessoas físicas representadas e da pessoa jurídica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributária; etc.
No âmbito da legislação previdenciária, o art. 616 da IN SRP nº 3/2005 impõe ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 616. Por disposição expressa no art. 66 do Decreto-Lei nº 3.688, de 1941 (Lei de Contravenções Penais), o AFPS formalizará RFFP sempre que, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver conhecimento da ocorrência, em tese, de: 
I- crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça;
II - contravenção penal.
Parágrafo único. Considera-se, nos termos do Decreto-Lei nº 3.914, de 1941 (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei de Contravenções Penais):
I - crime, a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa;
II - contravenção, a infração penal a que a lei comina isoladamente pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 617. São crimes de ação penal pública, dentre outros, os previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 7.802, de 1989, alterada pela Lei nº 9.974, de 2000, nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.137, de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei nº 9.605, de 1998, e os a seguir relacionados, previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal):(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - homicídio culposo simples ou qualificado, com previsão nos §§ 3º e 4º do art. 121;
II - exposição ao risco, com previsão no art. 132;
III - a apropriação indébita previdenciária, com previsão no art. 168-A;
IV - o estelionato, com previsão no art. 171;
V - a falsificação de selo ou de sinal público, com previsão no art. 296;
VI - a falsificação de documento público, com previsão no art. 297;
VII - a falsificação de documento particular, com previsão no art. 298;
VIII - a falsidade ideológica, com previsão no art. 299;
IX - o uso de documento falso, com previsão no art. 304;
X - a supressão de documento, com previsão no art. 305;
XI - a falsa identidade, com previsão nos arts. 307 e 308;
XII - o extravio, a sonegação ou a inutilização de livro ou documento, com previsão no art. 314;
XIII - o emprego irregular de verbas ou rendas públicas, com previsão no art. 315;
XIV - a prevaricação, com previsão no art. 319;
XV - a violência arbitrária, com previsão no art. 322;
XVI - a resistência, com previsão no art. 329;
XVII - a desobediência, com previsão no art. 330;
XVIII - o desacato, com previsão no art. 331;
XIX - a corrupção ativa, com previsão no art. 333;
XX - a inutilização de edital ou de sinal, com previsão no art. 336;
XXI - a subtração ou a inutilização de livro ou de documento, com previsão no art. 337;
XXII - a sonegação de contribuição social previdenciária, com previsão no art. 337-A.
Art. 618. São contravenções penais, entre outras:(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - recusar dados sobre a própria identidade ou qualificação, com previsão no art. 68 do Decreto-lei nº 3.688, de 1941 (Lei das Contravenções Penais);
II - deixar de cumprir normas de higiene e segurança do trabalho, com previsão no §2º do art. 19 da Lei nº 8.213, de 1991.

Diante desse quadro, constitui-se dever funcional do auditor fiscal a elaboração, ainda no curso da ação fiscal, da Representação Fiscal para Fins Penais, sempre que, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
A representação penal ora em debate, instruída com os elementos de prova e demais informações pertinentes, constituir-se-á de autos apartados e permanecerá sobrestada no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa que paute pela procedência total ou parcial do lançamento, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão do Ministério Público, para a devida instauração da persecução penal.
Adite-se, por derradeiro, que a súmula CARF nº 28, de observância obrigatória, exclui a competência deste Conselho para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Súmula CARF nº 28: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

Assim esculpido o arcabouço legislativo/jurisprudencial, podemos afirmar inexistir qualquer irregularidade da formalização da RFFP em destaque, e que o seu encaminhamento ao Ministério Público somente se dará após o Trânsito em Julgado administrativo do Auto de Infração em julgo, mesmo assim, na estrita hipótese da procedência total ou parcial do lançamento levado a efeito pela Autoridade Lançadora.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.

 
 



incorregdes ou omissdo de informagdes relativas a fatos geradores de
contribuic¢des previdencidrias, sujeitando o infrator a multa prevista no Inciso
I do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009,
observado o valor minimo fixado no inciso II do §3° do mesmo dispositivo
legal suso mencionado.

PENALIDADE PECUNIARIA. VIOLACAO A  PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRENCIA.

NAo configura violagdo a principios constitucionais a imputagdo de
penalidade pecunidria em razdo do ndo cumprimento tempestivo de obrigagdo
de natureza tributaria, quando aplicada em estreita sintonia com as normas
legais vigentes e eficazes.

Foge a competéncia deste Colegiado o exame da adequagdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 as vedagdes constitucionais ao poder
de tributar previstas na CF/88, eis que tal atribui¢c@o foi reservada pela propria
Constitui¢ao, com exclusividade, ao Poder Judiciario.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PREMIOS E
GRATIFICACOES. SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Os valores auferidos por segurados obrigatérios do RGPS a titulo de prémios
e/ou gratificacdes integram o Salario de Contribui¢do para todos os fins
previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.

CONTRIBUICOES ~ PREVIDENCIARIAS.  CURSO DE  POS-
GRADUACAO. SALARIO DE CONTRIBUICAO.

As despesas com as taxas e viagens académicas, elaboracdo de tese,
ressarcimento de locomocao e aquisi¢ao de publicacdes referentes a cursos de
pos-graduacao, ndo extensiveis a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa, integram o Saldrio de Contribuicdo para todos os fins previstos na
Lei de Custeio da Seguridade Social.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntdrio nos Autos de Infracdo de
Obrigagao Acesséria DEBCAD n° 51.018.793-5, 51.018.794-3 ¢ 51.018.795-1. Vencidos os
Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que
as verbas pagas para o custeio de cursos de pds-graduagdo ndo integram a remuneracio, nao
devendo constar das GFIP, das folhas de pagamento, tampouco ser base de incidéncia para o
desconto da contribui¢do previdencidria relativa a cota do segurado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sess3o de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
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André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e
Arlindo da Costa e Silva.



Relatorio

Periodo de apuracao: 01/06/2007 a 31/12/2008
Data da iavratura dos Autos de Infracao: 17/02/2012.
Dala da ciéncia dos Autos de Infracao: 24/02/2012.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de Decisao Administrativa
de 1? lustancia proferida pela DRJ em Brasilia/DF que julgou improcedente a impugnagdo
oferccida pelo Sujeito Passivo do crédito tributario langado por intermédio dos Autos de
Infragac de Obrigagdo Acessoria n®® 51.018.793-5, 51.018.794-3 e 51.018.795-1, decorrentes
do descumprimento de obrigagdes acessorias previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social,
conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 362/383 do Processo Administrativo Fiscal n°
10166.721377/2012-17.

CFL -30

Deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das
remuneragoes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu
servico, de acordo com os padroes e normas estabelecidas pelo
INSS.

CFL -59

Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das
remuneragoes, as contribui¢ées dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e dos contribuintes individuais a seu
servigo.

CFL -78

Apresentar a empresa a declara¢do a que se refere a Lei n
8.212, de 24/07/1991, art. 32, 1V, acrescentado pela Lei n°9.528,
de 10/12/1997, com a redacdo da MP n° 449, de 03/12/2008,
convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, com incorrecoes ou
omissoes.

o

De acordo com o relatorio fiscal, na execu¢do dos procedimentos de
fiscaliza¢do, constatou-se que a empresa ndo incluiu em suas folhas de pagamento, nas
competéncias 06/2007 a 12/2008, as verbas referentes ao pagamento dos segurados
contribuintes individuais, prestadores de servico sem vinculo empregaticio, discriminados no
Anexo a fls. 67/143, conforme informacdes extraidas das Declaragdes do Imposto Retido na
Fonte — DIRF (AI CFL 30)

Verificou-se, também, que a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
das respectivas remuneragoes, as contribui¢des dos segurados empregados incidentes sobre os
valores auferidos por estes a titulo de prémios e custeio de educacao (ai CFL 59).
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A Fiscaliza¢do apurou, ainda, que a empresa apresentou a GFIP referente a
competéncia 11/2008, com informagdes incorretas/omissas, uma vez que nao se houve por
declarado nesse documento a totalidade dos valores pagos aos contribuintes individuais
prestadores de servigo e dos valores pagos a cooperativas de trabalho, conforme ilustrado no
Anexo a fls. 144/149 do Processo Administrativo Fiscal n® 10166.721377/2012-17. (Al CFL
78)

Irresignado com o supracitado langamento tributdrio, o Autuado apresentou
impugnacao a fls. 151/.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao n° 03-52.575 - 5* Turma da DRJ/BSB,
a fls. 192/202, julgando improcedente a impugnacao oferecida pelo Sujeito Passivo, mantendo
o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
19/06/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 204.

Irresignado com a decisdo proferida pelo 6rgao administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 206/220, respaldando sua
inconformidade em argumentacao desenvolvida nos termos a seguir:

¢ Que a fiscalizacao fez a confrontacao entre a GFIP e a DIRF, que possuem
bases de calculo diferentes, pois a GFIP ¢ apurada pelo regime de
competéncia ¢ a DIRF pelo regime de caixa, o que faz surgir as
divergéncias;

e Que ndao hd comprovacdo nos autos sobre a alegada incorrecdo no
preenchimento da GFIP da Embrapa;

e Que as premiagdes pagas pela Embrapa e os gastos com educagdo nao
integram o salario do trabalhador e nao ha incidéncia de contribuig¢des
previdencidrias;

¢ Que a Autuada agiu em consonancia com a excecao prevista no §1° do art.
32 da Lei n® 8.212/91, que dispensava a declaracdo no periodo de
apuracgao;

e Que a aplicagdo da multa fere os principios da proporcionalidade e da
razoabilidade;

Ao fim, requer o cancelamento dos Autos de Infracao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisao
recoriida no dia 19/06/2013. Havendo sido o recurso voluntario protocolizado no dia
28 do mesmo més e ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente
ao exame do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por
este Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais
serdo consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgio
Julgador de 1? Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu
instrumento de Recurso Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte
Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que
em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer
litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida a apreciagdo do Orgio
Julgador de 1* Instancia, em razdo da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°
70.235/72.

2.1. DA PRESUNCAO DE VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO

Logo de plano mostra-se relevante iluminar que os atos
administrativos, assim como seu conteudo, gozam de presunc¢ao legal iuris tantum de
legalidade, legitimidade e veracidade.

Diferentemente do que ocorre com as pessoas juridicas de direito
privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas juridicas de direito
publico tem sua existéncia legal em razao de fatos histoéricos, da Constituicao do pais,
de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse
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da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente,
eis que vinculada ao principio da constitucional da finalidade.

Muito embora a Administragdo Publica se submeta primordialmente
ao regime juridico de direito publico, nas ocasides em que sua subsungdo ao regime
de direito privado se revela preponderante, a sua submissdo ndo ¢ absoluta, uma vez
qu¢ a necessidade de satisfagcdo dos interesses coletivos exige a outorga de
prerrogativas e privilégios para a Administracdo publica, tanto para limitar o exercicio
dos direitos individuais em beneficio do bem estar coletivo como para a propria e
eficaz prestacdo de servigos publicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e
subsistem mesmo quando o Ente Publico se equipara ao privado, eis que inerentes a
ideia de dever irremissivel do Estado, bem como a supremacia dos interesses
coletivos que representa em contraposicdo aos interesses individuais de natureza
privada.

Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administracao
Publica pela circunstancia de serem os atos administrativos emanagdes diretas do
Poder Publico em favor da coletividade, impondo-se-lhes a preméncia de serem
ornados de determinados atributos que os distingam dos atos juridicos de direito
privado, o que lhes confere caracteristicas intrinsecas proprias e condigdes peculiares
de atuagcdo na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presuncido de
legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade.

13

Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, “os
atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a
presungdo de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleca. Essa
presungdo decorre do principio da legalidade da Administracdo, que, nos Estados de
Direito, informa toda a atua¢do governamental. Aléem disso, a presun¢do de
legitimidade dos atos administrativos responde as exigéncias de celeridade e
seguran¢a das atividades do Poder Publico, que ndo podem ficar na dependéncia da
solu¢do de impugnacgdo dos administrados, quanto a legitimidade de seus atos, para
50 apos dar-lhes execu¢do”. (Direito Administrativo Brasileiro. Sdo Paulo: Malheiros,
1995).

Nessa vertente, a presuncao de legitimidade do ato administrativo
relaciona-se aos seus aspectos juridicos. Em consequéncia, presumem-se, até que se
prove o contrario, que os atos administrativos foram emitidos com observancia da lei.
No entanto, essa presunc¢ao abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato,
no que se convencionou denominar de “presunc¢do de veracidade dos atos
administrativos”, do qual decorre a circunstdncia de serem presumidos como
verdadeiros os fatos alegados pela Administracao, até a prova em sentido diverso.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presuncao de
veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se, até prova em contrario, que os atos administrativos
foram emitidos com observdncia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edicao, 2005,
Atlas, Sdo Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presun¢do de veracidade
diz respeito aos fatos. Em decorréncia desse atributo, presumem-se verdadeiros os
fatos alegados pela Administra¢do." (op. cit. pag. 191). Dessarte, a aplicacdo da
presun¢ao de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da prova, cabendo ao



particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo agente
publico, ou circunstancia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Cédigo de Processo Civil.

Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de
prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administragdo, urge serem
analisados sob a luz que dimana do regime juridico de direito publico que os rege.

Ein curta e superficial digressdo acerca dos meios de prova
admissiveis em direito, percebemos que o art. 332 do Cddigo de Processo Civil
considera como habeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim
como aqueies inoialmente legitimos, ainda que ndo especificados no Codigo.

A partir da interpretacdo sistematica do ora revisitado dispositivo,
perainte o dogma do contraditério e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI
do art. 5° da Carta de 1988, conclui-se ser aceitavel a utilizacdo no processo
administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente
legitimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringéncia as normas de direito
material.

Visitando as paginas do CPC, nos deparamos com o preceito
inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa ndo depender de
prova no processo os fatos em cujo favor militar presunc¢ao legal de existéncia ou de
veracidade.

Codigo de Processo Civil

Art. 332. Todos os meios legais, bem como os
moralmente legitimos, ainda que ndo especificados
neste Codigo, sdo habeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a a¢do ou a defesa.

Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:
()

1V - em cujo favor milita presuncdo legal de existéncia
ou de veracidade.

Vale lembrar que as presungdes, assim como os indicios, sdo
também conhecidas como prova indireta. Nessa perspectiva, enquanto 0s meios
ordinarios de prova fornecem ao julgador a ideia objetiva do fato que se almeja
provar, na presuncdo, os fatos afirmados ndo se referem ao meio de prova
apresentado, mas a um outro fato ordindrio nao comprovado nos autos mas conexo ao
fato probante, que com ele se relaciona, e de cujo conhecimento, através de um
raciocinio logico, atrai a conclusdao de ocorréncia do primeiro. A estrutura do
raciocinio empregado ¢ a do silogismo, figurando como premissa menor um fato
conhecido e provado nos autos € como premissa maior a verdade contida nesse fato
auxiliar, cuja ocorréncia se deduz pela experiéncia do que ordinariamente acontece.

Colhemos da melhor doutrina que, “nesse caso, o juiz conhecerd o
fato probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido,
caminha o juiz, por via do raciocinio e guiado pela experiéncia, ao fato por provar”
(Moacyr Amaral dos Santos, Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 2° Volume, Sao
Paulo: Saraiva, 1995).
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Consoante tal estrutura, se um determinado fato juridico realmente
vem a ocorrer, dele sucedera o fato que se deseja provar, em razao do que comumente
acontece. Em hipoteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que
ordinariamente acontece, da conclusdo se autoriza que se extraia uma presuncao, €is
que o fato presumido € uma consequéncia verossimil do fato conhecido.

Assim, as presungdes legais decorrem de um raciocinio sugerido
pelo ordenamento legal, devendo tal situagdo restar expressamente consignada na lei.
Sua eficacia probatoria, todavia, pode admitir ou ndo de prova em sentido contrario.
Nesse contexto, na presuncdo absoluta a parte invocadora da presungdo ndo esta
obrigada a provar o fato presumido, mas sim, o fato no qual a lei se assenta, nao
admitindo qualquer prova em contrario. De modo diverso, na presunc¢do relativa, a lei
estabelece que o fato presumido ¢ havido como verdadeiro até que a ele se oponha
prova em contrario.

No caso sub examine, a presungao de veracidade dos atos
administrativos decorre do principio da legalidade estatuido no caput do art. 37 da Lex
Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presuncao legal iuris
tantum e, dessarte, um meio de prova valido no processo.

Deflui da interpretagcdo sistematica dos dispositivos encartados nos
artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos
publicos carregam consigo a presuncao de veracidade atdvica aos atos
administrativos, ostentando estes fé publica, a qual ndo pode ser recusada pela
Administragdo Publica, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza
prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Codigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o
tabelido, ou o funcionario declarar que ocorreram em
sua presenga.

A Suprema Corte de Justica ja irradiou em seus arestos a
interpretacdo que deve prevalecer na pacificagdo do debate em torno do assunto,
sendo extremamente convergente a jurisprudéncia dela promanada, como se pode
verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vénia para
transcrevé-las.

AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
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Orgdo Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicacdo/Fonte: DJe 31/08/2009

MANDADO DE  SEGURANCA  IMPETRADO
CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATORIO DE
APOSENTADORIA. CERTIDAO DE TEMPO DE
SERVICO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NAO
RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS
DO MUNICIPIO.

EXTINCAO DO MANDAMUS DECRETADO POR
MAIORIA. VINCULO FUNCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVACAO ATRAVES
DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE
FORCA MAIOR. INCENDIO. EXISTENCIA DE
CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO EXPEDIDA
PELA PREFEITURA ANTES DO  SINISTRO.
DOCUMENTO  PUBLICO. PRESUNCAO DE
VERACIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justica possui entendimento
firmado no sentido de que o documento publico merece
fé até prova em contrario. No caso, o recorrente
apresentou certiddo de tempo de servigo expedida pela
Prefeitura do Municipio de Itobi/SP - a qual comprova
o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias
relativos ao servigo publico prestado a referida
Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do
entdo Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi
reconhecida pelo tabelido local.

2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incéndio
na Prefeitura Municipal [tobi/SP em dezembro de
1992.

3. Desse modo, a certiddo expedida pela Prefeitura de
Itobi, antes do incéndio, deve ser considerada como
documento hadbil a comprovar o tempo de servigo
prestado pelo recorrente no periodo de 10/3/66 a
10/2/78, seja por possuir fé publica - uma vez que ndo
foi apurada qualquer falsidade na referida certidao -,
seja porque, em virtude do motivo de for¢a maior
acima mencionado, ndo ha como saber se os registros
do recorrente foram realmente destruidos no referido
sinistro.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 123930/ SP

Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS

Orgdo Julgador CE - CORTE ESPECIAL
Data da Publicagdo/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2

PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA -
AUTENTICACAO  POR  FUNCIONARIO  DE
AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.

Autenticada por servidor publico que tem a guarda do
original, a reprografia de documento publico merece
fé,atenidemonstracdo - em ‘contrario. Em ndo sendo

10
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impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos
fatos nelas representadas (CPC, art. 383).

EREsp 265552/ RN

Relator(a) Ministro JOSE ARNALDO DA FONSECA
Orgdo Julgador S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publica¢do/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113

EMBARGOS DE DIVERGENCIA.
PREVIDENCIARIO. REVISAO DE BENEFICIO.
LIQUIDACAO DA  SENTENCA.  PLANILHA
APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS
DIFERENGCAS RECLAMADAS. PRESUNCAO DE
VERACIDADE.

"As planilhas de pagamento da DATAPREYV assinadas
por funciondrio autarquico constituem documento
publico, cuja veracidade é presumida.” (REsp 183.669)

O documento publico merece fé até prova em
contrario. Recurso que merece ser conhecido e provido
para excluir da liquidacdo as parcelas constantes da
planilha, apresentada pelo INSS e ndo impugnada
eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a
execugdo por eventual saldo remanescente.

Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a
presungao de legitimidade e veracidade das informacdes nele assentadas. Como
prerrogativa inerente ao Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a
presungao de veracidade subsistird no processo administrativo fiscal como meio de
prova habil a comprovar as alegacdes do 6rgdo tributario, cabendo a parte adversa
demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idoneos, a nao
fidedignidade dos assentamentos em realce.

Tais conclusdes nao discrepam do entendimento esposado pelo
Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. Sdo Paulo:
Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:

“Os atos administrativos (...) nascem com a presun¢do
de legitimidade (...). A presun¢do de legitimidade
autoriza a imediata execu¢do ou operatividade dos
atos administrativos, mesmo que arguidos de vicios ou
defeitos que os levem a invalida¢do. Enquanto, porém,
ndo sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos
administrativos sdo tidos por validos e operantes, quer
para a Administracdo, quer para os particulares
sujeitos ou beneficiarios de seus efeitos (...). Outra
consequéncia da presungdo de legitimidade é a

S2-C3T2
Fl. 227



transferéncia do onus da prova de invalidade do ato
administrativo para quem a invoca. Cuide-se de
argui¢cdo de nulidade do ato, por vicio formal, ou
ideologico, a prova do defeito apontado ficara sempre
a cargo do impugnante e, até sua anulagdo, o ato terd
plena eficacia”.

Diante desse quadro, tratando-se o Auto de Infracdo de Obrigacao
Principal de documnenio publico representativo de Ato Administrativo formado a
partir da manifestacdo da Administragdo Tributéria, levada a efeito através de agentes
publicos, ndo hé como se negar a veracidade do conteudo, fulgurando as informacdes
nele contidas como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado, a teor da
debarida presungao de veracidade dos Atos Administrativos.

Ostentando, todavia, tal presuncdo eficacia relativa, esta admite
prova em contrario a 6nus da parte interessada, encargo que deve ser adimplido pelo
Administrado mediante documentos idoneos com aptidao para contrapor a presumida
fidedignidade do conteudo do Auto de Infracdo. Caso contrario, havendo um
documento publico com presuncdo de veracidade ndo impugnado eficazmente pela
parte contraria, o desfecho ha de ser em favor desta presuncao.

Nao por outro motivo, o ordenamento juridico determina que todas
as operacdes tributdrias, administrativas, civis, comerciais, industriais, etc. sejam
devidamente registradas em documentos adrede previstos na legislacdo de regéncia
como os adequados e proprios para tal fim: Para fazer prova em favor das partes e
perante terceiros — incluindo o Fisco — a respeito da natureza, dos parametros ¢ das
condi¢des de contorno de cada operagdo de per se considerada.

Nesse sentido remansa a Jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica, conforme se depreende dos seguintes julgados:

MS 12756 / DF

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

S3 - TERCEIRA SECAO
Data da Publicacdo/Fonte: DJe 08/05/2008

MANDADO DE SEGURANCA. ADMINISTRATIVO.
PROCURADOR FEDERAL. PROMOCAO.
PRESUNCAO DE VERACIDADE DOS
CONTRACHEQUES E FOLHA DO SISTEMA SIAPE.
RETIFICACAO DOS ATOS DE PROMOCAO DO
IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A
DATA EM QUE DEVERIA SER PROMOVIDO NAS
CATEGORIAS APROPRIADAS.

1. Tém presungdo de veracidade contracheques e folha
do Sistema SIAPE apresentados por procurador
federal que pretende ser promovido com base no
enquadramento  funcional  previsto naqueles
documentos publicos. Auséncia de apresentagdo de
prova, pelo impetrado, que afastasse a fé publica dos
referidos documentos.
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2. Seguranca concedida. Retroativos a partir da data
em que deveriam ter ocorrido as promogoes do
impetrante.

REsp 1059007 / SC

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCAO

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 20/10/2008
ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE.
ARTIGO 258 DA LEI N° 8.069/90. AUTO
INFRACIONAL LAVRADO POR COMISSARIO DE
INFANCIA. DOCUMENTO PUBLICO. FE PUBLICA.
ATO  ADMINISTRATIVO. PRESUNCAO IURIS
TANTUM. ONUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.

I - O auto de infragdo lavrado por Comissadrio da
Infancia, em decorréncia do descumprimento do artigo
258 da Lei n° 8.069/90, constitui-se em documento
publico, merecendo fé publica até prova em contrario.
Il - O ato administrativo goza de presun¢do iuris
tantum, cabendo ao administrado o onus de provar a
maioridade da pessoa que se encontrava no
estabelecimento comercial recorrido, haja vista a
legitimidade do auto infracional.

111 - Recurso especial provido.

2.2. DOS FATOS GERADORES

No capitulo reservado ao Sistema Tributdrio Nacional, a Carta
Constitucional outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas
gerais em matéria de legislacdo tributdria, especialmente sobre as obrigagdes
tributarias, dentre outras.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

Il - estabelecer normas gerais em matéria de
legislacado tributaria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢cio e
decadeéncia tributarios,

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada
pelo Constituinte Originario, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distingdo
entre as duas modalidades de obrigacdes tributarias, ad litteris et verbis:

Codigo Tributario Nacional - CTN
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Art. 113. A obrigagdo tributaria ¢ principal ou
acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

$2? A obriga¢do acessoria decorre da legislacio
tributario e iem por objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacgdo
ou da fiscalizacdo dos tributos. (grifos nossos)

$3° A obrigacio acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigacdo principal
relativamente a penalidade pecunidria. (grifos nossos)

As obrigacdes acessoOrias, consoante os termos do Diploma
Tributario, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um
fazer, ndo fazer ou permitir, fixados na legislagdo tributaria, na abrangéncia do art. 96
do CTN, em proveito do interesse da administragao fiscal no que tange a arrecadacao
e a fiscalizagdo de tributos.

No plano infraconstitucional, no que pertine as contribuigcdes
previdencidrias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei n°® 8.212, de 24
de julho de 1991, a qual fez inserir na Ordem Juridica Nacional uma diversidade de
obrigagdes acessorias, criadas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo das
contribui¢cdes previdenciarias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo
CTN.

Envolto no ordenamento realgado nas linhas precedentes, o art. 32
da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigacdo acessoria da
empresa o dever instrumental de elaborar folhas de pagamento das remuneragdes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os padrdes e
normas estabelecidos pela legislacao tributaria. Além disso, determinou que o
contribuinte informasse, mensamente, mediante GFIP, todos os dados relacionados a
todos os fatos geradores de contribui¢do previdenciaria, e outras informacgdes do
interesse do INSS.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folhas de pagamento das remuneragoes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu
servico, de acordo com os padroes e normas
estabelecidos pelo orgao competente da Seguridade
Social;

Il - langcar mensalmente em titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos
geradores de todas as contribui¢ées, o montante das
quantias descontadas, as contribuig¢oes da empresa e
os totais recolhidos;

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a
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ser definido em regulamento, dados relacionados aos
fatos geradores de contribui¢do previdenciaria e
outras informagoes de interesse do INSS. (Inciso
acrescentado pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

No que pertine a elaboragao das folhas de pagamento, ouvimos em
alto ¢ bom som das normas assentadas no Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n° 3.048/99 que a folha de pagamento deve ser elaborada
mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de
construgdo civil e por tomador de servicos, com a correspondente totalizagdo,
devendo, necessariamente, discriminar o nome dos segurados, indicando cargo,
funcdo ou servigo prestado; agrupar os segurados por categoria, assim entendido:
segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual; destacar o nome das
seguradas em gozo de salario-maternidade; destacar as parcelas integrantes € nao
integrantes da remuneracdo e os descontos legais e indicar o numero de quotas de
salario-familia atribuidas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso.

No que toca a GFIP, exige a lei que em tal documento sejam
declarados mensamente pelo empregador, dentre outras informagdes, os dados
cadastrais do empregador/contribuinte, dos trabalhadores e tomadores/obras; as Bases
de incidéncia do FGTS e das contribui¢des previdenciarias, compreendendo o total
das remuneracdes dos trabalhadores, a comercializagdo da producdo, a receita de
espetaculos desportivos/patrocinio, o pagamento a cooperativa de trabalho, a
movimentagdo de trabalhadores (afastamentos e retornos), salario-familia e salério-
maternidade, compensacao de contribui¢des previdencidrias, assim como retengao de
11% sobre nota fiscal/fatura, exposicao a agentes nocivos/multiplos vinculos, valor da
contribuicdo do segurado, nas situacdes em que ndo for calculado pelo SEFIP
(multiplos vinculos/multiplas fontes, trabalhador avulso), valor das faturas emitidas
para o tomador, dentre tantas outras previstas no Manual da GFIP, aprovado pela
Instrugdo Normativa RFB n° 880, de 16/10/2008 e pela Circular CAIXA n° 451, de
13/10/2008.

Nao se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas
informacdes nas folhas de pagamento, assim como nas GFIP e na contabilidade ndo se
configura como uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigagdo tributaria a ela
imposta diretamente, com a forca de império da lei formal, gerada nas Conchas
Opostas do Congresso Nacional, segundo o tramite gestacional plasmado nos artigos
61 a 69 da nossa Lei Soberana.

Cite-se que tais documentos devem ser mantidos pela empresa a
disposicdo da fiscalizacdo, observadas as normas estabelecidas pelos orgaos
competentes, até que ocorra a decadéncia das obrigagdes tributarias a eles associadas
ou deles decorrentes.

Nao se deve perder de vista, igualmente, que as folhas de
pagamento, as GFIP e os livros contabeis equiparam-se a documentos publicos e que
o seu preenchimento com informagdes incorretas ou omissas constitui-se crime de
falsidade ideoldgica, na forma prevista no Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de
1940 — Codigo Penal Brasileiro.
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Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 —
Codigo Penal
Falsificacdo de documento publico

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento
publico, ou alterar documento publico verdadeiro:

Pena - reclusdo, de dois a seis anos, e multa.

$1°- 8¢ o agente é funciondrio publico, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta
parie.

$2°- Para os efeitos penais, equiparam-se a documento
nublico o emanado de entidade paraestatal, o titulo ao
portador ou transmissivel por endosso, as agoes de
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento
particular. (grifos nossos)

$3% Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz
inserir: (Incluido pela Lei n° 9.983/2000)

I - na folha de pagamento ou em documento de
informacoes que seja destinado a fazer prova perante a
previdéncia social, pessoa que ndo possua a qualidade
de segurado obrigatorio; (Incluido pela Lei n°
9.983/2000) (grifos nossos)

Il - na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social do
empregado ou em documento que deva produzir efeito
perante a previdéncia social, declaragdo falsa ou diversa
da que deveria ter sido escrita; (Incluido pela Lei n°
9.983/2000)

Il - em documento contibil ou em qualquer outro
documento relacionado com as obrigacéoes da empresa
perante a previdéncia social, declaracio falsa ou
diversa da que deveria ter constado. (Incluido pela Lei
n°9.983/2000) (grifos nossos)

$4° Nas mesmas penas incorre quem omite, nos
documentos mencionados no §3°, nome do segurado e
seus dados pessoais, a remuneracdo, a vigéncia do
contrato de trabalho ou de prestacdo de
servigos.(Incluido pela Lei n° 9.983/2000) (grifos nossos)

Falsidade ideologica

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular,
declaracdo que dele devia constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaragdo falsa ou diversa da que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigacdo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante: (grifos nossos)

Pena - reclusdo, de um a cinco anos, e multa, se o
documento é publico, e reclusdo de um a trés anos, e
multa, se o documento é particular.

Paragrafo unico - Se o agente ¢ funcionario publico, e
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a
falsificagdo ou alteragdo ¢ de assentamento de registro
civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
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De outro eito, mas pao de outra fornada, o art. 30, I, ‘a’ e ‘b’ da Lei
n® 8.212/91, bem como o art. 4° da Lei n° 10.666/2003 instituiram o dever
instrumental da empresa de arrecadar, mediante desconto das respectivas
remuneragoes, a contribui¢ao previdencidria a cargo dos segurados empregados e dos
segurados contribuintes individuais, e a de recolhé-las aos cofres previdencidrios no
prazo legal.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das
contribui¢oes ou de outras importancias devidas a
Seguridade Social obedecem as seguintes normas:
(Redacdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuicoes dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos a seu servigo,
descontando-as da respectiva remunera¢do,

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea
anterior, a contribui¢do a que se refere o inciso 1V do
art. 22, assim como as contribui¢ées a seu cargo
incidentes sobre as remuneragoes pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu servico, at¢ o dia dois do més

seguinte ao da competéncia, (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

Lein’10.666, de 8 de maio de 2003.

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a
contribui¢do do segurado contribuinte individual a seu
servigo, descontando-a da respectiva remuneragdo, e a
recolher o valor arrecadado juntamente com a
contribui¢do a seu cargo até o dia dois do meés
seguinte ao da competéncia.

$1° As cooperativas de trabalho arrecadardo a
contribuicdo social dos seus associados como
contribuinte  individual e recolherdo o valor
arrecadado até o dia quinze do més seguinte ao de
competéncia a que se referir.

$2° A cooperativa de trabalho e a pessoa juridica sdo
obrigadas a efetuar a inscrigdo no Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e
contratados, respectivamente, como contribuintes
individuais, se ainda ndo inscritos.

()

Art. 13. Aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que
couber, as disposicoes legais pertinentes ao Regime
Geral de Previdéncia Social. (grifos nossos)
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Nesta vertente, mostra-se auspicioso destacar que, em razdo da
previsdo expressa emoldurada no art. 13 da citada Lei n° 10.666/2003, sao aplicaveis
as disposi¢des insculpidas nessa Lei, os preceptivos aviados na Lei Organica da
Seguridade Social. O alcance da norma tributdria assinalada nas oracdes anteriores
estende-se, por oObvio, aquela estatuida no art. 92 da Lei n® 8.212/91, eis que
plenamente cabivel.

Diantc dcsse quadro, atendendo a normatividade exigida pelo
dispositivo legal ern éntfase, foi editado o Decreto n® 4.729/2003, cuja primazia foi a
de conferir nova iedagdo a alinea ‘a’ do inciso I do art. 216 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, assim destacando:

Regulamento da Previdéncia Social.

Art. 216. A arrecadacdo e o recolhimento das
contribui¢coes e de outras importancias devidas a
seguridade social, observado o que a respeito
dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a
Secretaria da Receita Federal, obedecem as seguintes
normas gerais:

I- a empresa ¢é obrigada a:

a) arrecadar a contribui¢do do segurado empregado,
do trabalhador avulso e do contribuinte individual a
seu____servico, descontando-a  da  respectiva
remunerac¢do,; (Redagdo dada pelo Decreto n°® 4.729,
de 2003)

Merece ser enaltecido que o desconto das contribuigdes a cargo dos
segurados empregados e dos segurados contribuintes individuais sempre se presume
feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, nao lhe sendo licito alegar
qualquer omissdao para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel
pela importancia que deixou de receber ou que tenha arrecadado em desacordo com a
lei, a teor do §5° do art. 33 da Lein® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS
compete arrecadar, fiscalizar, lan¢ar e normatizar o
recolhimento das contribui¢oes sociais previstas nas
alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do pardgrafo unico do art. 11,
bem como as contribuicoes incidentes a titulo de
substituicdo; e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o
recolhimento das contribuig¢bes sociais previstas nas
alineas ‘d’ e ‘e’ do paragrafo unico do art. 11,
cabendo a ambos os orgdos, na esfera de sua
competéncia, promover a respectiva cobranga e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo
dada pela Lei n®10.256/2001).

()

$5% O desconto de contribui¢do e de consigna¢do
legalmente autorizadas sempre se presume feito
oportuna e regularmente pela empresa a isso
obrigada, ndo lhe sendo licito alegar omissdo para se
eximir do  recolhimento, ficando  diretamente
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responsavel pela importdncia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

No ambito das contribuigdes sociais previdenciarias, a Lei n°
8.212/91 atribuiu a fiscaliza¢do previdenciaria a prerrogativa de examinar toda a
contabilidade da empresa, ndo podendo lhe ser oposta qualquer disposicao legal
excludente ou limitativa do direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou
papéis comerciais ou fiscais, assim como o poder de exigir a exibi¢cdo de todos os
livros e documentos relacionados com as contribuigdes sociais previdencidrias,
ficando a empresa obrigada a prestar todos os esclarecimentos e informacdes
solicitados, a teor do art. 33 da Lein® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS
compete arrecadar, fiscalizar, langcar e normatizar o
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art. 11, bem como
as contribuicoes incidentes a titulo de substituicdo; e a
Secretaria da Receita Federal — SRF compete arrecadar,
fiscalizar, lang¢ar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas ‘d’ e ‘e’ do
paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos,
na esfera de sua competéncia, promover a respectiva

cobranca e aplicar as sangoes previstas legalmente.
(Redacdo dada pela Lei n° 10.256, de 2001).

§1° E prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-
DRF o exame da contabilidade da empresa, ndo
prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e
18 do Codigo Comercial, ficando obrigados a empresa e
o segurado a prestar todos os esclarecimentos e
informagoes solicitados. (grifos nossos)

$2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da
administragcdo direta e indireta, o segurado da
Previdéncia Social, o serventudrio da Justica, o sindico
ou seu representante, o comissario e o liquidante de
empresa em liquida¢do judicial ou extrajudicial sdo
obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigées previstas nesta Lei.

$3? Ocorrendo recusa ou sonegagcdo de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do
deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e
o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem
prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio
importancia que reputarem devida, cabendo a empresa
ou ao segurado o onus da prova em contrario.

()

$6° Se, no exame da escrituragdo contabil e de
qualquer outro documento da empresa, a fiscalizacdo
constatar que a contabilidade ndo registra o
movimentosreal de remuneragdo dos segurados a seu
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servico, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
por aferi¢cdo indireta, as contribuigcoes efetivamente
devidas, cabendo a empresa o onus da prova em
contrario.

Saliente-se que as diretivas ora enunciadas ndo discrepam dos
mandamentos encartados no Codigo Tributario Nacional - CTN, cujo art. 195 aponta,
inflexivelmente, para o mesmo norte.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 195. Para os efeitos da legislacdo tributaria, ndo
tem aplicagcdo quaisquer disposicoes legais excludentes
ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais
ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores,
ou da obrigacdo destes de exibi-los.

Paragrafo unico. Os livros obrigatorios de escritura¢do
comercial e fiscal e os comprovantes dos lancamentos
neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescri¢do dos créditos tributarios decorrentes das
operagoes a que se refiram.

Almejando brindar a maxima efetividade as obrigagdes acessorias
ora ilustradas, o art. 92 do mesmo Pergaminho Legal em foco aviou norma
sancionatéria prevendo a puni¢do do obrigado em caso de infracdo de qualquer
dispositivo dessa Lei, sujeitando o responsavel ao pagamento de penalidade
pecuniaria, de carater variavel em fung¢do da gravidade da infracdo, conforme
disposicdo analitica assentada no Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n° 3.048/99.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei
para a qual ndo haja penalidade expressamente
cominada sujeita o responsavel, conforme a gravidade
da infracdo, a multa variavel de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhdes de
cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

E de sabenga universal que inexiste neste Globo economia forte o
suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosdo imposta pela
inflacdo. Ante a iminéncia de tal fendmeno econdmico, pautou por bem o Legislador
Ordinério prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a
minimizar os efeitos devastadores de tal ocorréncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente
nesta Lei serdo reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestagdo continuada da Previdéncia
Social. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n°
2.187-13/2001).
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$1° O disposto neste artigo ndo se aplica as
penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN nao inclui em sua reserva
legal a atualizagdo do valor monetdrio das bases de calculo das contribui¢des
previdencidrias, as quais nao se qualificam, por expressa disposi¢ao legal, como
majoragdo de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributdrio que a
atualizacdo monetaria possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento
normativo aquilatado no conceito de legislagdo tributaria estatuido no art. 100 do
Pergaminho Tributario em realce.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituicdo de tributos, ou a sua extin¢do,

II - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicio do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, ressalvado o disposto no inciso |
do § 3°do artigo 52, e do seu sujeito passivo,

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de

calculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39,
57e65;

V - a cominag¢do de penalidades para as agoes ou
omissoes contrarias a seus dispositivos, ou para outras
infragoes nela definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugdo de
penalidades.

$ 1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do
da sua base de calculo, que importe em torna-lo mais
ONeroso.

$ 2° Nado constitui majoragdo de tributo, para os fins
do disposto no inciso 1 deste artigo, a atualizagdo do
valor monetario da respectiva base de calculo.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos
tratados e das convengoes internacionais e dos
decretos:

1 - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

II - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de
Jjurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficdcia
normativa,

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas
autoridades administrativas,

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios.
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Paragrafo unico. A observancia das normas referidas
neste artigo exclui a imposi¢cdo de penalidades, a
cobranca de juros de mora e a atualizagdo do valor
monetario da base de calculo do tributo.

Na hipotese ora tratada, os indices utilizados para o reajustamento
dos beneficios de prestacdo continuada da Previdéncia Social sdo estabelecidos,
anualmente, pelo Ministério da Previdéncia Social, mediante Portaria expedida pelo
Sr. Ministro de Esiado, no exercicio das atribui¢des que lhe confere o art. 87,
parédgrafo tnico, inciso il, da Constituicao Federal.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no
exercicio dos direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado,
aléem de outras atribuicoes estabelecidas nesta
Constituicdo e na lei:

()

Il - expedir instrugoes para a execug¢do das leis,
decretos e regulamentos,

Nesse contexto, no dia 09 de janeiro de 2012 foi publicada no Diério
Oficial da Unido a Portaria Interministerial MPS/MF n°® 02, de 06/01/2012, que
atualizou o valor minimo da penalidade pecuniaria previsto no art. 92 da Lei n°
8.212/91 c.c. art. 283, caput, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n° 3.048/99, conforme informado no Relatorio Fiscal a fls. 378/379.

Portaria Interministerial MPS/MF n° 02, de 06/01/2012
Art. 8° A partir de 1°de janeiro de 2012:

()

Il - o valor da multa pelo descumprimento das
obrigacoes, indicadas no:

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdéncia
Social (RPS), varia de R$ 212,75 (duzentos e doze
reais e setenta e cinco centavos) a R$ 21.276,08 (vinte
e um mil duzentos e setenta e seis reais e oito
centavos);

b) inciso I do paragrafo unico do art. 287 do RPS, ¢ de
RS 47.280,16 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta
reais e dezesseis centavos); e

¢) inciso Il do paragrafo unico do art. 287 do RPS, é
de R$ 236.400,79 (duzentos e trinta e seis mil,
quatrocentos reais e setenta e nove centavos),

1V - o valor da multa pela infracdo a qualquer dispositivo
do RPS, para a qual ndo haja penalidade expressamente
cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a
gravidade da infragdo, de R$ 1.617,12 (um mil, seiscentos
e dezessete reais e doze centavos) a R$ 161.710,08 (cento
e sessenta e um mil, setecentos e dez reais e oito
centavos);
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V - o valor da multa indicada no inciso Il do art. 283 do
RPS ¢ de R$ 16.170,98 (dezesseis mil, cento e setenta
reais e noventa e oito centavos),

Diante dos aludidos dispositivos, avulta que, tanto as obrigagdes
acessorias ora infringidas, quanto as penalidades pecunidrias decorrentes ao seu
descumprimento objetivo, encontram-se, de fato, previstas na Lei de Custeio da
Seguridade Social, cumprindo assim as formalidades exigidas pelo Codigo Tributario
Nacional, no ambito de competéncia que lhe foi outorgado pela Carta Maior, sendo,
por conseguinte, de observancia obrigatoria pelo sujeito passivo.

2.2.1. DO AUTO DE INFRACAO N° 51.018.793-5 — AIOA CFL 30

Louvou-se a autuacdo fiscal sub examine na infracdo perpetrada
pelo Recorrente a obrigacdo acessoria assentada no art. 32, I, da Lei n® 8212/91 c.c. e
art. 225, I e § 9° do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto
n° 3.048, de 06/05/1999, eis a empresa deixou de incluir em suas folhas de
pagamento, nas competéncias 06/2007 a 12/2008, inclusive, as verbas referentes aos
pagamentos efetuados a segurados contribuintes individuais, prestadores de servigo
sem vinculo empregaticio, discriminados no Anexo a fls. 67/143 do Processo
Administrativo Fiscal n°® 10166.721377/2012-17, conforme informagoes extraidas das
Declarag¢des do Imposto Retido na Fonte - DIRF.

A autuada alega ter agido em consonancia com a exce¢ao prevista
no §1° do art. 32 da Lei n° 8.212/91, que dispensava a declaragdo no periodo de
apuragao.

Pra quem estd afundando jacaré é tronco !

Com efeito, o §1° do art. 32 da Lei n° 8.212/91, revogado ao fim de
2008 pela MP n°® 449/2008, previa a faculdade do Poder Executivo de estabelecer
critérios diferenciados de periodicidade, de formalizagdo ou de dispensa de
apresentacao do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas
ou situacdes especificas.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser
definido em regulamento, dados relacionados aos fatos
geradores de contribui¢do previdenciaria e outras
informagoes de interesse do INSS. (Inciso acrescentado
pela Lei n° 9.528/97)
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$1° O Poder Executivo poderda estabelecer critérios
diferenciados de periodicidade, de formaliza¢do ou de
dispensa de apresentag¢do do documento a que se refere o
inciso 1V, para segmentos de empresas ou situagoes
especificas. (Paragrafo acrescentado pela Lei n°
9.528/97).

Ocorre que o fato de o Poder Executivo ter a faculdade de
estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalizagdo ou de dispensa
de apresentacio do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de
empresas ou situagdes especificas, ndo significa que ele tenha, de fato, exercido tal
faculdade

Além de nao ser do conhecimento deste subscritor que o Poder
Executivo, de fato, tenha exercido tal faculdade (tudo indica que ndo), inexiste provas
nos autos de que o Executivo tenha estabelecido critérios diferenciados de
periodicidade, de formalizagdo ou de dispensa de apresentagdo do documento a que se
refere o inciso IV, para quais segmentos de empresas ou para quais situacdes
especificas, e — O MAIS IMPORTANTE -, em que medida tais alteragdes poderiam
ser aplicaveis ao sujeito passivo.

Inexiste, portanto, qualquer norma de exce¢do a dar amparo a
conduta omissiva levada a efeito pelo Autuado.

Tais consideragdes houveram-se por expendidas, tdo somente, para
dar corda.

Agora a pa de cal.

O documento a que se referem o §1°, invocado pelo Recorrente, e o
inciso IV, ambos do art. 32 da Lei n® 8.212/91, é a GFIP — Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.

Ocorre que o Recorrente estd sendo autuado pela ndo inclusdo nas
folhas de pagamento (nao nas GFIP) dos segurados contribuintes individuais
arrolados no anexo a fls. 67/143 do Processo Administrativo Fiscal n°
10166.721377/2012-17.

Nao procede, igualmente, a alegacdo de que a multa aplicada fere os
principios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Com efeito, a Constitui¢cao Federal de 1988, no Capitulo reservado
ao Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da
pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao
tratar das limitagcdes do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta
obstou, igualmente, a utilizacdo de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis
litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988
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Art. 145. A Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$17 - Sempre que possivel, os_impostos terdo cardter
pessoal e serdo graduados segundo a capacidade
economica do contribuinte, facultado a administracdo
tributdria, especialmente para conferir efetividade a
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patriménio, os
rendimentos e as atividades economicas do
contribuinte. (grifos nossos)

Art.  150. Sem prejuizo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Revela-se norteador destacar que, no capitulo reservado ao Sistema
Tributdrio Nacional, a Carta Constitucional outorgou a Lei Complementar a
competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo tributaria,

especialmente sobre as obrigagdes tributarias, dentre outras.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 146. Cabe a lei complementar:

()

Il - estabelecer normas gerais em matéria de
legislacado tributaria, especialmente sobre:

()

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢cio e
decadeéncia tributarios;

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi atribuida
pelo Constituinte Originario, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distingdo
entre as duas modalidades de obrigagdes tributarias, ad litteris et verbis:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 113. A obrigagdo tributaria ¢ principal ou
acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

$2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacio
tributdria e tem por objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacgdo
ou da fiscalizacdo dos tributos. (grifos nossos)
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$3? A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigacdo principal
relativamente a penalidade pecuniaria. (grifos nossos)

Nao carece de elevada mestria a interpretagdo do texto inscrito no
§2° do supratranscrito dispositivo legal a qual aponta para a total independéncia entre
as obrigagdes ditas principais e aquelas denominadas como acessorias. Estas, no dizer
cristalino da Lei, decorrcm diretamente da legislagdo tributaria, ndo das obrigagdes
principais, € tem por objeto prestagcdes positivas ou negativas fixadas no interesse da
arrecadagio ¢u da fiscalizacdo dos tributos.

As obrigacdes acessorias, consoante os termos do Diploma
Tributario. consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um
fazer, udo fazer ou permitir, fixados na legislagdo tributéria, na abrangéncia do art. 96
do CTN, em proveito do interesse da administragdo fiscal no que tange a arrecadacao
e a fiscalizagao de tributos.

Adite-se que, nos termos do Codigo Tributario Nacional - CTN, o
mero descumprimento de obrigagdo acessOria converte-se em obrigacdo principal
relativamente a penalidade pecunidria, circunstancia que lhe confere natureza
objetiva.

Tal compreensado ¢ corroborada pela norma tributdria inscrita no art.
136 do CTN, o qual reza que a responsabilidade por infracdo a legislagdo tributaria
independe da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, paramentos que
acentuam a natureza objetiva da imputacao em relevo, sendo irrelevante, portanto,
para a lavratura do competente Auto de Infracdo e para a imputacdo da respectiva
penalidade pecuniaria a sindicancia da culpa ou da inten¢dao do infrator, ou de
eventual prejuizo a administragdo tributéria.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrdrio, a
responsabilidade por infracées da legislagdo tributaria
independe da intengdo do agente ou do responsavel e
da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Deflui das disposicdes legislativas ora revisitadas que as vedagdes
constitucionais acima mencionadas sdo dirigidas aos impostos — espécie tributaria do
género tributo, obrigagdo tributaria principal -, € ndo as penalidades pecuniarias
decorrentes do descumprimento de obrigacao acessoria.

Justificam-se tais vedacdes pelo fato de os tributos serem prestacdes
pecuniarias compulsorias, que nao constituem sangao de ato ilicito, instituida em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Sendo compulsdria,
ndo ha como o Contribuinte, ao praticar o fato gerador licito, se esquivar do seu
recolhimento.

Ja a penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento de
obrigacdo acessoria representa san¢do pela pratica de ato tributario ilicito, o qual ¢
perfeitamente evitavel.
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Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios
Constitucionais suso real¢ados, além de outros dispostos na CF/88, sdo dirigidos, sem
sombia de duvida, aos membros politicos do Congresso Nacional, como vetores a
serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho tributario, ndo
ecoanco nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele
nao podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Escapa, contudo, a competéncia deste Colegiado a sindicancia da
adequacdo das normas tributdrias introduzidas pela Lei n® 8.212/91 ao Ordenamento
Juridico a principios constitucionais e as limitagcdes ao poder de tributar veiculadas
nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com
profissionalismo no Direito Patrio que a declaragdo de inconstitucionalidade de leis
ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicao Federal exclusivamente ao Poder Judiciario, ndo podendo os agentes da
Administracdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas funcgdes reservadas pelo
Constituinte Originario ao Poder Togado, sob pena de usurpagdo da competéncia
exclusiva deste.

Nesse sentido, no que € atavico ao Processo Administrativo Fiscal,
determina o Decreto n° 70.235/72, na redagao dada pela Lei n° 11.941/2009, ser
vedado aos orgdos de julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Decreto n’° 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal,
fica vedado aos orgdos de julgamento afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redag¢do dada pela Lei n°
11.941/2009)

()

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal
Federal; (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de:
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato
declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n’
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tributaria.

10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na
forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de
10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido
wrovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de
10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado,
a Stinnla CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF o6rgao
competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza

Stumula CARF n° 2:

O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das
turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a
aplicacdo ou deixar de observar o conteudo encartado em leis e decretos sob o
fundamento de incompatibilidade com a Constituicdo Federal, conforme determinado
pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22
de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput nao se aplica
aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plenaria definitiva do Supremo Tribunal
Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato
declaratorio do  Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522,
de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do
art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado
pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da
Lei Complementar n° 73, de 1993.
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Por outro viés, trigo de outra safra, porém, sendo a atuagdo da
Administragdo Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos
introduzidos pelas leis que regem as contribuigdes ora em apreciacdo plenamente
vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria negativa de
vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente
em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des
introduzidas pela legislagdo tributaria em apreco, até o presente momento, nao foram
ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaragio de
inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, esta exclusiva do
Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos juridicos que lhe
sdo tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra
este Colegiado de apreciar tais alegacoes e afastar penalidade pecunidria aplicada nos
estreitos trilhos mandamentais da lei, sob alegacdo de inconstitucionalidade por
violagdo a principios constitucionais, atividade essa que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

2.2.2. DO AUTO DE INFRACAO N° 51.018.794-3

A vertente autuagao tem por motivagdo objetiva o fato de a empresa
ndo ter arrecadado, mediante desconto das respectivas remuneragdes, as contribui¢des
dos segurados empregados incidentes sobre os valores auferidos por estes a titulo de
prémios e custeio de educacao.

A empresa advoga que as premiagdes pagas pela Embrapa e os
gastos com educacao nao integram o salario do trabalhador e que sobre tais rubricas
ndo ha incidéncia de contribuigdes previdencidrias.

Sem razdo nas circunstancias do caso concreto.

Grassa no seio dos que operam no metier do Direito do Trabalho a
serddia ideia de que a remuneracdo do empregado ¢ constituida, tdo somente, por
verbas representativas de contraprestagao de servicos efetivamente prestados pelos
empregados. A retiddo de tal concepgao poderia até ter sua primazia aferida ao tempo
da promulgacdo do Decreto-Lei n® 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a
Consolidacao das Leis do Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado, para todos os
efeitos legais, alem do salario devido e pago diretamente pelo
empregador, como contraprestacdo do servico, as gorjetas que receber.
(Redacdo dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o salario ndo so a importdncia fixa estipulada, como
também as comissoes, percentagens, gratificacoes ajustadas, didrias para
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o

viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redagdo dada pela Lei n
1.999, de 1.10.1953)

$2? - Ndo se incluem nos saldarios as ajudas de custo, assim como as
diarias para viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do
salario percebido pelo empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de
1.10.1953)

$3° - Considera-se gorjeta ndo so a importancia espontaneamente dada
pelo clienic ao empregado, como também aquela que for cobrada pela
empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer titulo, e
destinada a distribui¢do aos empregados. (Redagdo dada pelo Decreto-lei
1”229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Aléem do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario,
para todos os efeitos legais, a alimentacdo, habitagdo, vestuario ou outras
prestagoes "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do
costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum sera
permitido o pagamento com bebidas alcoolicas ou drogas nocivas.
(Redacdo dada pelo Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e
razodveis, ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das
parcelas componentes do saldario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo
Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como
salario as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redagdo
dada pela Lei n°10.243, de 19.6.2001)

I — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestagcdo do
servigo, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

Il — educagdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade,
livros e material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

11l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em
percurso servido ou ndo por transporte publico, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente
ou mediante seguro-saude; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243,
de 19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

$3%- A habitag¢do e a alimentagdo fornecidas como salario-utilidade deverdo
atender aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a
25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual.
(Incluido pela Lei n° 8.860, de 24.3.1994)

$4° - Tratando-se de habitacdo coletiva, o valor do salario-utilidade a ela
correspondente serd obtido mediante a divisdo do justo valor da habitagdo
pelo numero de co-habitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utilizagdo da

mesma unidade residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n°
8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos
antes de Cristo, Nada existe de permanente ando ser a eterna propensdo a mudanga.
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O mundo evolui, as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., 0s conceitos
evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum,
refrataria a transformacgdes. Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolugdo na
interpretagdo das normas j& positivadas ajusta-as a nova realidade mundial,
resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento
juridico sempre espelhado as feicdes do mundo real.

Hodiernamente, o conceito de remuneragdo ndo se encontra mais
circunscrito as verbas recebidas pelo trabalhador em razdo direta e univoca do
trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario,
as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas
frequentemente encontradas nos contracheques ndo teriam natureza remuneratoria, ja
que ndo representam contraprestacao por servigcos executados pelo obreiro.

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-
se por demais complexas e diversificadas, assistimos a introdu¢ao de novas exigéncias
de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar
outras prestacdes extraidas do trabalhador que nao o suor e o vigor dos musculos.
Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico
de remuneragao totalmente démode.

Antenada a tantas transformagoes, a doutrina mais balizada passou a
interpretar remuneracdo ndao como a contraprestacdo pelos servicos efetivamente
prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do
contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e
empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes,
observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama
atual, a pessoa fisica pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua
imagem, o seu nao labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua
credibilidade no mercado, ceteris paribus. J& o contratante, por seu turno, em
contrapartida, pode oferecer ndo sé o salario stricto sensu como também uma série de
vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém
se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rotulo de mera liberalidade, todas elas
ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econdmico para que o obreiro
estabeleca e mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo
precedente figuram abragadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se
consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo
empregador em razao do contrato de trabalho e da lei, muito embora ndo representem
contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri
Mascaro Nascimento:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de
pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser
incontroverso que alem do saldrio-base ha modos
diversificados de remumneragdo do empregado, cuja
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variedade de denominagcoes ndo desnatura a sua
natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepgoes economicas
devidas pelo empregador ao empregado ndo sé6 como
contraprestacdo pelo trabalho, mas, também, pelos
periodos em que estiver a disposicdo daquele
aguardando ordens, pelos descansos remunerados,
pelas interrupgoes do contrato de trabalho ou por
for¢a de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito
do Trabalho, LTR, S@o Paulo, 31% ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance
do teimo “remuneragdo” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou
de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental
fincada na propria Constitui¢ao Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da
Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, e das seguintes contribuigoes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(Redacdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

a) a folha de salirios e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a
pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem
vinculo empregaticio; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia
das contribui¢des em realce ndo ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”,
propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina,
pelos lancamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este
devidas em decorréncia do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer
espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
obrigatorios do RGPS, encontram-se abragadas, em género, pelo conceito de Salério
de Contribuigao.

Em reforco a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida
ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribuicao social
em destaque, o legislador constituinte fez questdo de consignar no texto
constitucional, de forma até pleonastica, que as contribuigdes previdencidrias
incidiriam ndo somente sobre a folha de salarios como também sobre os “demais
rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que
lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio”.

32



Processo n® 10166.721376/2012-64
Acoérdéao n.° 2302-003.090

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des
expressas no §11 do artigo 201 da Constituicao Federal, que estendeu a abrangéncia
do conceito de SALARIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do
empregado, recebidos a qualquer titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a
forma de regime geral, de cardter contributivo e de
filiacdo  obrigatoria, observados  critérios  que
preservem o equilibrio financeiro e atuarial, e
atendera, nos termos da lei, a: (Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
titulo, serdo incorporados ao saldario para efeito de
contribui¢do previdencidaria e consequente repercussao
em beneficios, nos casos e na forma da lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n°® 20/98, todas as verbas recebidas com
habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e titulo, passam a
integrar, por for¢a de norma constitucional, o conceito juridico de SALARIO (Instituto
de Direito do Trabalho) e, nessa condigdo, passam a compor obrigatoriamente o
SALARIO DE CONTRIBUICAO (Instituto de Direito Previdenciario) do segurado, se
sujeitando compulsoriamente a incidéncia de contribuicdo previdenciaria e
repercutindo no beneficio previdenciario do empregado.

Nesse sentido caminha a jurisprudéncia trabalhista conforme de
depreende do seguinte julgado:

TRT-7 - Recurso Ordinario:

Processo:  RECORD  53007520095070011 CE
0005300-752009507001 1

Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO
Orgdo Julgador: TURMA 2

Publicacdo: 22/03/2010 DEJT

RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA
SALARIAL - CONTRIBUICAO A ENTIDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA.

A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinagdo
a servir de compromisso aos ganhos mensais do
empregado, detém natureza salarial, devendo integrar
a remunera¢do para todos os fins, inclusive para o
calculo da contribui¢do a entidade de previdéncia
privada.

RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com
efeito, se referidas gratificagoes sdo pagas com
habitualidade se incorporam ao patrimonio juridico do
reclamante, de forma definitiva, compondo sua
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remuneracdo para todos os efeitos. Atente-se que a
natureza de tal verba ndo mais serd de "gratificacdo”
mas sim de "Adicional Compensatorio de Perda de
Funcao”

A norina constitucional acima citada nao exclui da tributacao as
rubricas recebidas em especie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional
em questdo fez incorporar ao SALARIO (instituto de direito do trabalho) todos os
ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo. Ocorre, contudo, que o conceito de
SALARIO DFE CONTRIBUICAO (instituto de direito previdenciario) é muito mais
amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo ndo somente o
SALARIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS
SALARIAIS, assim como os BENEFICIOS.

Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar,
conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como beneficios. Em ambos os
casos, porém, integram o conceito de Salario de Contribuicdo, nos termos e na
abrangéncia do art. 28 da Lei n°® 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas
em seu §9°.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a
remuneragdo auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais
sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos
efetivamente prestados, quer pelo tempo_a disposicio
do empregador ou tomador de servicos nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convencio ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa; (Redagdo
dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

Il - para o empregado doméstico: a remunera¢do
registrada na Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social, observadas as normas a serem estabelecidas
em regulamento para comprovagio do vinculo
empregaticio e do valor da remuneragdo;

IIl - para o contribuinte individual: a remunera¢do
auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio
de sua atividade por conta propria, durante o més,
observado o limite mdaximo a que se refere o § 5°;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele
declarado, observado o limite maximo a que se refere
o § 5°. (Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribuigcdo, base de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias, foi estruturado de molde a abragar toda e
qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer-titulo, em decorréncia ndao somente
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dos servicos efetivamente prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador
estiver a disposicdo do empregador mesmo que sem prestar qualquer labor, nos
termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes’ encontra-se empregado no
caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes
atomizados que integram a contraprestagdo da empresa aos segurados obrigatorios
que lhe prestam servigos. Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que
nao ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o
texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidéncia, o “fofal das
remuneragoes pagas ou creditadas a qualquer titulo”.

Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneracao
os trés componentes do género, assim especificados pela doutrina:

1- Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de
natureza Salarial”’. Refere-se a remuneracdo em dinheiro
recebida pelo trabalhador pela venda de sua forca de trabalho.
Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira
regular, na forma de salario mensal ou na forma de salario por

hora.

2- Incentivos Salariais - Sdo programas desenhados para
recompensar funciondrios com bom desempenho. Os incentivos
sdo concedidos sob diversas formas, como bonus, gratificagoes,
prémios, participagao nos resultados a titulo de recompensa por
resultados alcangados, dentre outros.

3- Beneficios - Quase sempre denominados como “‘remuneragdo
indireta”. Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela
de salérios, oferecem uma série de beneficios ora em pecunia,
ora na forma de utilidades ou “in natura”, que culminam por
representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo
valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional
deixa de desembolsar diretamente.

Na pratica, inexiste dificuldade em se sindicar se uma determinada
verba encontra-se ou nao contida no conceito juridico de remuneragao para fins de
incidéncia de contribui¢des previdenciarias. Basta hipoteticamente suprimir o trabalho
realizado pela pessoa fisica beneficiaria do pagamento na consecucao do objeto social
da empresa. A importancia que deixar de ser vertida a esse trabalhador correspondera,
assim, a parcela decorrente do trabalho que o segurado dedicou a empresa. Ao revés,
a fracdo que ainda ¢ devida a pessoa, independentemente do eventual labor fisico ou
intelectual por ela realizado, representara a tal da mera liberalidade da empresa,
desvinculada do trabalho, e sem incidéncia de contribui¢do previdencidria.

Nesse novel cenario, a regra primaria importa na tributacao de toda
e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas
aquelas que a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso especifico das
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contribui¢cdes previdencidrias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida no
paragrafo 9° do citado art. 28 da Lei n® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia,
transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9°? Nao integram o salario-de-contribui¢do para os
fins desta Lei, exclusivamente: (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e
limites legais, salvo o salario-maternidade; (Redagdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos
pelo aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de
outubro de 1973;

¢) A parcela "in natura" recebida de acordo com os
programas de alimentagdo aprovados pelo Ministério
do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da
Lein’6.321, de 14 de abril de 1976,

d) As importdncias recebidas a titulo de férias
indenizadas e respectivo adicional constitucional,
inclusive o valor correspondente a dobra da
remuneragdo de férias de que trata o art. 137 da
Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT; (Redagdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

e) As importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das
Disposicoes Constitucionais Transitorias,

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servigo,
anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado nao
optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
479 da CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
14 da Lei n°5.889, de 8 de junho de 1973;

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissdo,

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos
arts. 143 e 144 da CLT; (Reda¢do dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario; (Redagdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

8. Recebidas a titulo de licenca-prémio indenizada,
(Redacdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
92 da Lei n2 7.238, de 29 de outubro de 1984,
(Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na
forma da legislag¢do propria;
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g2) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida
exclusivamente em decorréncia de mudanca de local
de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da
CLT; (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a
50% (cinquenta por cento) da remunerag¢do mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de
complementagcdo educacional de estagiario, quando
paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de
1977,

J) A participacdo nos lucros ou resultados da empresa,
quando paga ou creditada de acordo com lei
especifica;

1) O abono do Programa de Integracdo Social - PIS e
do Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-
PASEP; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

m) Os valores correspondentes a transporte,
alimentagdo e habitagcdo fornecidos pela empresa ao
empregado contratado para trabalhar em localidade
distante da de sua residéncia, em canteiro de obras ou
local que, por for¢a da atividade, exija deslocamento e
estada, observadas as normas de prote¢do
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alinea
acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementagcdo ao valor do auxilio-doenga, desde
que este direito seja extensivo a totalidade dos
empregados da empresa; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

0) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador
da agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da
Lei n° 4.870, de 1° de dezembro de 1965; (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribuigoes efetivamente pago pela
pessoa juridica relativo a programa de previdéncia
complementar, aberto ou fechado, desde que
disponivel a totalidade de seus empregados e
dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9° e
468 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528,
de 10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo
médico ou odontologico, proprio da empresa ou por
ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos,  oculos,  aparelhos  ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados
e dirigentes da empresa; (Alinea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestuarios, equipamentos
e outros acessorios fornecidos ao empregado e
utilizados _no local do trabalho para presta¢do dos
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respectivos servigos, (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)

s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em
conformidade com a legislagdo trabalhista, observado
o limite maximo de seis anos de idade, quando
devidamente comprovadas as despesas realizadas,
(Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

t) O valor relativo a plano educacional que vise a
educacao basica, nos termos do art. 21 da Lei n®
0.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de
~apacitagdo e qualifica¢do profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que nao
seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmo, (Redagdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

u) A importancia recebida a titulo de bolsa de
aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze
anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da
Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alinea
acrescentada pela Lei n°®9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de

direitos autorais; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)

x) O valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da

CLT. (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

Avulta dos termos do §9° acima transcrito que, a exce¢do da
“Licenga-Prémio Indenizada”, nenhuma outra verba despendida pela empresa a titulo
de “Prémio” encontra-se protegida pelo rol numerus clausus de hipdteses legais de
nao incidéncia tributaria consolidado no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91,
configurando-se, portanto, como rubrica abragada pelo conceito juridico de Salario de
Contribuigao.

Os prémios e as gratificacdes frequentemente sdo utilizados pelas
empresas como fonte de incentivo ao aumento de produtividade do trabalhador,
visando a que este deixe de somente dar o seu trabalho em troca da contrapartida
salarial, mas, principalmente, a que este se comprometa com a atividade econdmica
da empresa.

Os prémios e as gratificacdes frequentemente sdo utilizados pelas
empresas como fonte de incentivo ao aumento de produtividade do trabalhador,
visando a que este venha a participar da dindmica da pessoa juridica ndo somente
como um dos fatores objetivos de producdo - trabalho - em troca da contrapartida
salarial, mas, principalmente, a que este se comprometa subjetivamente com a
atividade econdmica da empresa, dando o méaximo de si para o sucesso do
empreendimento.

Trata-se em muitos casos de parcela salarial cuja aquisicdo pelo
obreiro depende do adimplemento de pardmetros objetivos, subjetivos e
circunstanciais previamente estabelecidos pelas partes em comum acordo,
consubstanciando-se;, assim,-num- direito;subjetivo do trabalhador sujeito a condicao
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suspensiva, o qual, uma vez adimplida a condicdo, passa a ser exigivel judicialmente
pelo empregado, circunstancia que acentua a sua natureza juridica remuneratoria.

Aqui, se hipoteticamente suprimirmos o trabalho realizado por cada
um dos segurados que auferiram as rubricas intituladas ‘prémio de chefia’, ‘prémio de
equipe por subprojeto’, ‘prémio institucional’ e ‘prémio nacional de equipes’ na
consecugdao do objeto social da empresa autuada, a importancia que cada um iria
receber a esses titulos seria exatamente igual a ZERO, o que demonstra
insofismavelmente que tais verbas decorrem da contraprestagdo pelo trabalho
efetivamente prestado pelo trabalhador na realiza¢do dos objetivos sociais da pessoa
juridica. Logo, remuneracao. Dai, base de calculo das contribui¢des previdenciarias.

Ao contrario do que afirma o Recorrente, os beneficios auferidos
pelos segurados sob o rétulo de ‘prémio de chefia’, ‘prémio de equipe por
subprojeto’, ‘prémio institucional’ e ‘prémio nacional de equipes’ possuem natureza
remuneratoria indireta, na forma de incentivos salariais. Tais ganhos ingressaram na
expectativa dos segurados empregados em decorréncia do contrato de trabalho e da
prestagdo de servigcos ao Recorrente, sendo, portanto, um beneficio concedido pelo
trabalho e ndo para o trabalho.

Argumenta, ainda, o Autuado que as despesas com as taxas e
viagens académicas, elaboragdo de tese, ressarcimento de locomog¢ao e aquisi¢ao de
publicagdes ndo integram o salario do trabalhador, ndo havendo incidéncia de
contribuicao previdenciaria.

Os Cursos de Capacitacao Profissional sdo aqueles concebidos em
sua origem para as pessoas que almejam aprender um oficio para ingressar no
mercado de trabalho ou aqueles que desejam reciclar e melhorar seus conhecimentos e
habilidades profissionais, mediante a incorporacdo de conhecimentos tedricos,
técnicos e operacionais relacionados a produ¢do de bens e servigos, por meio de
processos educativos desenvolvidos em diversas instancias, como escolas, sindicatos,
empresas, associagoes, etc.

Os cursos de pos-graduacao, por seu turno, sao aqueles destinados
aos individuos que ja possuem diploma de graduacdo, e sdo voltados a formacao
cientifica e académica, como também ligados a pesquisa, existindo, primordialmente,
nos graus de mestrado e doutorado.

Deflui da redagao da alinea ‘t’ do §9° do art. 28 da Lei n°® 8.212/91
que a frui¢do do beneficio fiscal ali encartado ndo decorre de forma automatica, mas,
sim, mediante o cumprimento rigoroso ¢ concomitante das condigdes de gozo nela
expressamente previstas, qual seja, que o valor relativo a plano educacional que vise a
educagdo basica e a cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, ndo seja utilizado em substituicdo de parcela
salarial e que todos os empregados e dirigentes lhe tenham acesso.

Lein’8.212, de 24 de julho de 1991

39

S2-C3T2
Fl. 241



Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

$9°? Nao integram o salario-de-contribui¢do para os
fins desta Lei, exclusivamente: (Redagdo dada pela Lei
n°9.528, de 10.12.97)

()

t) o valor relativo a plano educacional que vise a
educacao hdsica, nos termos do art. 21 da Lei n2
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de
capacitagdo e qualificagdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo
seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmo, (Redacdo dada pela Lei n® 9.711/98).

Nesse panorama, para que os valores relativos a bolsa de estudos
deixem de integrar o conceito de saldrio-de-contribui¢do, exige a lei que a benesse
concedida pela Recorrente refira-se a cursos de capacitagdo e qualificacao
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, e alcance, dentre
outras condigdes, a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

No caso em exame, os cursos a que se referem as verbas ora em
debate sdo cursos de poés-graduagdo, os quais nao se confundem com planos
educacionais que visem a educagdo basica, tampouco com cursos de capacitagdo e
qualificagdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa.

De outro viés, a Autuada ndo produziu qualquer prova no sentido de
que os cursos de pos-graduagdo ora em xeque eram vinculados as atividades
desenvolvidas pela Embrapa.

Cite-se, em adito, que para fazer jus a iseng¢do tributaria em realce ¢
imprescindivel que a tais cursos tenham acesso todos os empregados e dirigentes da
empresa, condicdo sine qua non nao observada pela empresa, que declarou
expressamente que o Programa de pds-graduacdo da Embrapa “se volta para os
técnicos selecionados mediante regras preé-estabelecidas ™.

Ora, numa empresa da envergadura da Embrapa ¢ de se supor,
estatisticamente, que nem todos os seus empregados tenham diploma de graduacao, o
que ja cria uma vasta zona de exclusdo ao acesso a tal Programa de pos-graduacdo. De
outro canto, sequer as regras pré-estabelecidas houveram-se por apresentadas, nao
havendo como se investigar se todos os portadores de diploma de graduacdo teriam
acesso as tais “auténticas bolsas de estudo’”’, como assim denominou o Recorrente.

Cumpre observar que, em atengao aos termos insculpidos no art.
111, IT do CTN, deve-se emprestar interpretacdo restritiva as normas que concedam
outorga de isencdo, de sorte que, onde o legislador ordindrio ndo dispos de forma
expressa, ndo pode o aplicador da lei estender a interpretagao, sob pena de violagao
aos principios da reserva legal e da isonomia.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria
que disponha sobre:
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I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
I - outorga de isencgdo,

Art. 176. A isengdo, ainda quando prevista em contrato, é
sempre decorrente de lei que especifique as condigoes e
requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a
que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duragdo.
Paragrafo unico. A isengdo pode ser vrestrita a
determinada regido do territorio da entidade tributante,
em fungdo de condi¢oes a ela peculiares.

Art. 179. A iseng¢do, quando ndo concedida em carater
geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da
autoridade administrativa, em requerimento com o qual o
interessado faca prova do preenchimento das condigoes e
do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou
contrato para concessdo.

$ 1° Tratando-se de tributo lancado por periodo certo de
tempo, o despacho referido neste artigo serda renovado
antes da expiragdo de cada periodo, cessando
automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia
do periodo para o qual o interessado deixar de promover
a continuidade do reconhecimento da isencdo.

$ 22 O despacho referido neste artigo ndo gera direito
adquirido, aplicando-se, quando cabivel, o disposto no
artigo 155.

Nesse diapasdo, em sintonia com a norma tributaria ha pouco citada,
para se excluir da regra de incidéncia ¢ necessaria a fiel observancia dos termos da
norma de excecdo, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido §9°,
quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislacdo pertinente, passam a
integrar a base de célculo da contribui¢do para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da
aplicacdo das cominagdes legais cabiveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

\

Se nos antolha auspicioso assinalar que as questdes atinentes a
isencdo tributdria constituem-se matéria de interesse publico, figurando a lei stricto
Sensu como o Unico instrumento normativo com aptidao para determinar as hipoteses
de renuncia fiscal, ndo previstas constitucionalmente, ndo irradiando efeitos na seara
publica qualquer disposicdo pactuada entre empregador e empregado em seus
contratos de trabalho, sendo inconcebivel que interesses particulares venham a se
sobrepor aos publicos. O contrario, sim.

Nao se deve olvidar que, sendo a isencao tributaria uma norma legal
de excecdo, de interpretacdo restritiva e em beneficio do Contribuinte, o
adimplemento cumulativo de todas as condi¢des e requisitos previstos na lei para a
sua concessao ndo se presume, se comprova mediante documentos 1idoneos.
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Dessarte, ao beneficidrio da isen¢do recai o 6nus de demonstrar e
comprovar o cumprimento cumulativo de todos os requisitos legais para a frui¢dao da
isencdo pretendida, sob pena de manutencdo da regra geral, isto ¢, a tributagao.

O Orgdo Julgador de 1° Instancia, de forma fundamentada e
devidamente consignada em seu acorddo, apreciando as alegacdes de defesa e os
elementos de prova contidos nos autos, ja havia rechagado a pretensao do Autuado ao
fundamento de que este nio houvera “logrado éxito em comprovar que tais cursos
eram, de fato, capucita¢oes e qualificacoes PROFISSIONAIS, ligadas as atividades
desenvolvidas pelos empregados na empresa, ou se eram cursos do interesse pessoal
de cada trabalhiador”, e ratificando a procedéncia do lancamento.

Conclui a DRJ/BSB que “Ndao ficou comprovado pela Impugnante,
tratar-se da situagdo prevista de ndo incidéncia”.

Nada obstante, mesmo ciente de que seu pedido houvera sido
negado em razao da caréncia da comprovagdo material do Direito alegado, o
Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, retornando a
carga, agora em grau de Recurso Voluntario, formulando exatamente os mesmos
argumentos de defesa, como que ndo acreditando nos fundamentos aduzidos pela
DRJ/BSB, sem fazer acostar aos autos qualquer elemento de convicgdo, tdo menos
indicios de prova material, com aptiddo para contrapor o conjunto probatdrio trazido a
balha pela Fiscalizagdo e as circunstancias do caso, apoiando-se Unica e
exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercicio de
retorica, tdo somente, gravitando ao redor dos reais motivos ensejadores do
lancamento tributdrio que ora se opera, ndo logrando se desincumbir, dessarte, do
onus que lhe era avesso.

Dessarte, para os fatos geradores objeto do presente langamento,
inexiste qualquer subsungao do fato jurigeno tributario as normas de exclusdo da base
de calculo, circunstancia que implica sua integracdo na matéria tributavel. Assim,
figurando tais rubricas no campo de incidéncia da exagdo previdencidria, inexistindo
dispensa legal expressa da tributagdo em apreco, ha que persistir o langamento.

Assim, por ndo atender a todos os requisitos condicionantes para a
fruicdo do beneficio fiscal previstos na legislacdo tributaria, as verbas ora em
destaque subsumem-se na qualidade de parcelas integrantes do conceito juridico de
Saldrio de Contribui¢do, de molde que, por tal razdo, deveriam ter sido declaradas,
nessa condi¢do, nas GFIP correspondentes.

Da mesma forma, em respeito ao preceito inscrito nas alineas ‘a’ e
‘b> do inciso I do art. 30 da Lei n® 8.212/91, deveria a empresa ter arrecado as
contribui¢cdes a cargo dos segurados empregados incidentes sobre os montantes
auferidos a esses titulos por cada segurado empregado, descontando-as das
respectivas remuneragdes, € recolhido a importancia assim arrecada aos cofres da
Autarquia Federal Previdencidria, no prazo legal.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes
ou de outras importincias devidas a Seguridade Social
obedecem as seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei
n°8.620/93)
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I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuicoes dos segurados empregados
e trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as da
respectiva remuneragdo,

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea a
deste inciso, a contribui¢do a que se refere o inciso IV do
caput do art. 22 desta Lei, assim como as contribui¢oes a
seu cargo incidentes sobre as remumeragoes pagas,
devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu servigo até o dia 10 (dez) do més
seguinte ao da competéncia, (Reda¢do dada pela Lei n’
11.488, de 2007).

2.2.3. DO AUTO DE INFRACAO N° 51.018.795-1

A Fiscalizagdo apurou que a empresa apresentou a GFIP referente a
competéncia 11/2008, com informagdes incorretas/omissas, uma vez que nao se
houve por declarado nesse documento a totalidade dos valores pagos aos contribuintes
individuais prestadores de servico e dos valores pagos a cooperativas de trabalho,
conforme ilustrado no Anexo a fls. 144/149 do Processo Administrativo Fiscal n°
10166.721377/2012-17.

A empresa alega que a fiscalizagdo fez a confrontagdo entre a GFIP
e a DIRF, que possuem bases de calculo diferentes, pois a GFIP ¢ apurada pelo
regime de competéncia e a DIRF pelo regime de caixa, o que faz surgir as
divergéncias.

Ora, a Recorrente demonstra ter plena consciéncia de tal
circunstancia, razao pela qual deveria ter elaborado as GFIP de acordo com o regime
da competéncia, e ndo no de caixa, como alega, pois ¢ assim que determina a
legislagdao que rege a elaboragao e entrega do documento declaratorio ora em debate.

A Fiscalizacdo honrou rechear suas alegacdes mediante o
arrolamento nominal, a fls. 144/148 do Processo Administrativo Fiscal n°
10166.721377/2012-17, dos segurados contribuintes individuais cujas remuneragdes
ndo se houveram por declaradas na GFIP da competéncia 11/2008, informando ainda
a competéncia, o CPF e a categoria do segurado, bem como o valor da remuneracao
individual, favorecendo dessarte o contraditdrio e a ampla defesa.

No que pertine aos valores pagos a cooperativas de trabalho que nao
informados em GFIP, o anexo a fl. 149 do Processo Administrativo Fiscal n°
10166.721377/2012-17 promove o arrolamento nominal das cooperativas
beneficidrias, sendo informado para cada uma o respectivo CNPJ e o valor
correspondente a competéncia novembro/2008.
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Mas enquanto houver bambu, tem flecha.

A empresa alega que ndo ha comprovagao nos autos sobre a alegada
incorre¢do no preenchimento da GFIP da Embrapa.

Conforme ja enaltecido preambularmente neste voto, as informagdes
contidas no Auto de Infragdo, ato administrativo por exceléncia, gozam de presun¢ao
relativa de veracidade, ate que se produza prova robusta em sentido contrario.

As informagdes detalhadas pela Fiscaliza¢ao no anexo a fls. 144/149
do Processo Administrativo Fiscal n® 10166.721377/2012-17 sdo de precisao cirurgica
ao inforrnar a competéncia, estabelecimento, nome completo e CPF/CNPJ do
beneficiario, a categoria dos segurados e o valor da operagdo, nos centavos,
favoreccendo assim o contraditorio e a ampla defesa por parte da empresa, cuja
contiadita seria satisfeita com a mera apresentacdo da GFIP da competéncia
novembro/2008 com o assentamento das informagdes constantes no anexo acima
aludido, tidas pela Fiscalizagdo como nao declaradas.

A Autuada ndo fez juntar aos autos, sequer, as GFIP de outras
competéncias onde constassem como declaradas as remuneracdes dos segurados
contribuintes individuais e os valores pagos as cooperativas de trabalho constantes no
anexo a fls. 144/149 acima citado, demonstrando assim a alegada divergéncia entre a
GFIP e a DIRF, resultante das metodologias dos regimes de caixa e da competéncia.

Todavia, nas oportunidades em que teve para se manifestar nos
autos do processo, o Recorrente quedou-se inerte, ndo produzindo as provas
necessarias a elisdo do langcamento tributario que ora se edifica. Limitou-se a deduzir
e contrapor alegacdes vazias, desprovidas de esteio em indicio de prova material,
apoiando-se Unica e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em
eloquente exercicio de retdrica, tdo somente, gravitando ao redor dos reais motivos
ensejadores da presente autuagao.

Optou, a seu risco, por exortar asser¢des totalmente alheias aos
fundamentos objetivos do presente langamento, as quais se mostraram insuficientes
para elidir a imputagdo que lhe fora infligida pela fiscalizagdo previdencidria, nao
obtendo sucesso, assim, em desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe
mostrava contrario, eis que ndo produziu os meios de prova habeis a desconstituir o
langamento que ora se opera.

Tendo em vista o consagrado atributo da presungao de veracidade
que caracteriza os atos administrativos, género do qual o langamento tributdrio ¢é
espécie, opera-se a inversao do encargo probatorio, repousando sobre o Autuado o
onus de desconstituir o langamento ora em consumacao.

Ostentando, todavia, a presuncdo de veracidade dos Atos
Administrativos eficacia relativa, esta admite prova em contrario a 6nus da parte
interessada, encargo este nao adimplido pelo Autuado, o qual ndo logrou afastar a
fidedignidade do contetido dos Autos de Infracdo em debate.

Assim, havendo um documento publico com presuncao de
veracidade ndo impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em
favor dessa presunc¢ao.
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2.3. DA RFFP

No que tange a Representagao Fiscal para Fins Penais, ha que se ter
em mente que o art. 66 do Decreto-lei n® 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das
contravencdes penais — qualifica como “Omissdo de Comunica¢do de Crime” o
comportamento perpetrado por servidor publico consistente na ndo comunicagdo a
autoricade competente de conduta que represente, em tese, crime de agdo publica, de
Jue teve conhecimento no exercicio de func¢do publica.

DECRETO-LEI N°3.688 - DE 3 DE OUTUBRO DE
1941

OMISSAO DE COMUNICACAO DE CRIME

Art.  66. Deixar de comunicar a autoridade
competente:

I - crime de ag¢do publica, de que teve conhecimento no
exercicio de funcdo publica, desde que a ag¢do penal
ndo dependa de representa¢do;

Il - crime de agdo publica, de que teve conhecimento
no exercicio da medicina ou de outra profissao
sanitaria, desde que a ag¢do penal ndo dependa de
representagdo e a comunica¢do ndo exponha o cliente
a procedimento criminal:

Pena - multa.

Calcando nas mesmas teclas, o art. 16 da Lei n® 8.137/90, a qual
define os crimes contra a ordem tributdria, estatui que qualquer pessoa, aqui incluidos,
por 6bvio, os agentes publicos, podera provocar a iniciativa do Ministério Publico nos
crimes descritos nessa lei, fornecendo-lhe por escrito informagdes sobre o fato e a
autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic¢ao.

Lein’8.137, de 27 de dezembro de 1990

Art. 16. Qualquer pessoa poderd provocar a iniciativa
do Ministério Publico, nos crimes descritos nesta lei,
fornecendo-lhe por escrito informagoes sobre o fato e
a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os
elementos de convic¢do.

Paragrafo unico. Nos crimes previstos nesta Lei,
cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou
participe que através de confissdo espontanea revelar
a autoridade policial ou judicial toda a trama
delituosa terd a sua pena reduzida de um a dois tergos.
(Paragrafo incluido pela Lei n° 9.080, de 19.7.1995)

Nessa perspectiva, revela-se a Representacao Fiscal para Fins Penais
— RFFP mera pega processual de informagdes, coletadas no curso da agao fiscal, a ser
elaborada pelo agente publico sempre que se deparar com conduta que represente, em
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tese, crime contra a ordem tributaria, devendo conter, dentre outros elementos,
exposicao minuciosa do fato e os elementos caracterizadores do ilicito; indicios de
prova material do ilicito ou qualquer outro documento sob suspei¢do que tenha sido
apreendido no curso da agao fiscal; copia autenticada do auto de infragdo e de termos
fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declaragdes, pericias e outras
informacdes obtidas de terceiros, utilizados para fundamentar a constituicdo do
crédito tributario ou a apreensdo de bens sujeitos a pena de perdimento; a qualificacdo
completa das pessoas fisicas responsaveis; a qualificacdo completa da pessoa ou das
pessoas fisicas a quem se atribua a pratica do delito, mesmo que o fiscalizado seja
pessoa juridica; A identificagdo completa, se for o caso, da pessoa juridica autuada,
copia dos contratos sociais e suas alteragdes, ou dos estatutos e atas das assembleias;
qualificag¢io compieta das pessoas que possam ser arroladas como testemunhas; copia
das declaiacdes de rendimentos, relativas ao periodo em que se apurou ilicito, da
pessoa ou das pessoas fisicas representadas e da pessoa juridica envolvida, no caso de
crime conira a ordem tributaria; etc.

No ambito da legislacao previdenciaria, o art. 616 da IN SRP n° 3/2005
impoe ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no
exercicio de suas atribui¢des institucionais, tiver conhecimento da ocorréncia de
comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de acdo penal
publica que ndo dependa de representacao do ofendido ou de requisi¢ao do Ministro
da Justica, bem como qualquer contraveng¢ao penal.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 616. Por disposi¢do expressa no art. 66 do
Decreto-Lei n° 3.688, de 1941 (Lei de Contravengoes
Penais), o AFPS formalizara RFFP sempre que, no
exercicio de suas fungoes internas ou externas, tiver
conhecimento da ocorréncia, em tese, de:

I- crime de a¢do penal publica que ndo dependa de
representagdo do ofendido ou de requisicdo do
Ministro da Justica;

11 - contravengdo penal.

Paragrafo unico. Considera-se, nos termos do
Decreto-Lei n° 3.914, de 1941 (Lei de Introducdo ao
Codigo Penal e a Lei de Contravengoes Penais):

I - crime, a infra¢do penal a que a lei comina pena de
reclusdo ou de detengdo, quer isoladamente, quer
alternativa ou cumulativamente com a pena de multa;

1 - contravengdo, a infragdo penal a que a lei comina
isoladamente pena de prisdo simples ou de multa, ou
ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 617. Sdo crimes de agdo penal publica, dentre
outros, os previstos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 7.802,
de 1989, alterada pela Lei n° 9.974, de 2000, nos arts.
1° 2°e 3°da Lei n° 8.137, de 1990, nos arts. 54 a 56,
60 e 61 da Lei n° 9.605, de 1998, e os a seguir
relacionados, previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de
1940 (Codigo Penal):(Revogado pela IN RFB n° 851,
de 28 de maio de 2008)

1 - homicidio culposo simples ou qualificado, com
previsdo nos §§ 3°e 4°do art. 121,
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I - exposigdo ao risco, com previsdo no art. 132;

Il - a apropriagdo indébita previdenciaria, com
previsdo no art. 168-A;

1V - o estelionato, com previsdo no art. 171;

V - a falsificagdo de selo ou de sinal publico, com
previsdo no art. 296,

VI - a falsifica¢do de documento publico, com previsdo
no art. 297;

VII - a falsificagdo de documento particular, com
previsdo no art. 298;

VIII - a falsidade ideologica, com previsdo no art. 299;
IX - 0 uso de documento falso, com previsdo no art.

304,
X - a supressdo de documento, com previsdo no art.
305;
XI - a falsa identidade, com previsdo nos arts. 307 e
308;

XII - o extravio, a sonegagdo ou a inutilizagdo de livio
ou documento, com previsdo no art. 314;

XII - o emprego irregular de verbas ou rendas
publicas, com previsao no art. 315;

X1V - a prevaricagdo, com previsdo no art. 319;

XV - a violéncia arbitraria, com previsdo no art. 322;
XVI - a resisténcia, com previsdo no art. 329;

XVII - a desobediéncia, com previsdo no art. 330;
XVIII - o desacato, com previsdo no art. 331;

XIX - a corrupgdo ativa, com previsdo no art. 333;

XX - a inutilizagdo de edital ou de sinal, com previsdo
no art. 336;

XXI - a subtracdo ou a inutilizacdo de livro ou de
documento, com previsdo no art. 337;

XXII - a sonegacdo de contribui¢do social
previdenciaria, com previsdo no art. 337-A.

Art. 618, Sdo contravengoes  penais, entre
outras:(Revogado pela IN RFB n° 851, de 28 de maio
de 2008)

I - recusar dados sobre a propria identidade ou
qualificagdo, com previsdo no art. 68 do Decreto-lei n°
3.688, de 1941 (Lei das Contravengoes Penais);

Il - deixar de cumprir normas de higiene e seguranca

do trabalho, com previsdo no §2° do art. 19 da Lei n°
8.213, de 1991.

Diante desse quadro, constitui-se dever funcional do auditor fiscal a
elaboragdo, ainda no curso da acao fiscal, da Representacdo Fiscal para Fins Penais,
sempre que, no exercicio de suas atribui¢des institucionais, tiver conhecimento da
ocorréncia de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime

47



de agdo penal publica que ndo dependa de representagcdo do ofendido ou de requisi¢ao
do Ministro da Justiga, bem como qualquer contravenc¢do penal.

A representacdo penal ora em debate, instruida com os elementos de
prova e demais informagdes pertinentes, constituir-se-a de autos apartados e
permanecerd sobrestada no ambito da administrag¢do tributaria até decisdo definitiva
na esfera administrativa que paute pela procedéncia total ou parcial do lancamento,
quando, entdo, podera ser ciicaminhada ao 6rgdo do Ministério Publico, para a devida
instauracao da persccugéo penal.

Adite-se, por derradeiro, que a sumula CARF n° 28, de observancia
obrigatoria, e¢xciui a competéncia deste Conselho para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins
Penals.

Sumula CARF n°28:

O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre
controveérsias referentes a Processo Administrativo de
Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Assim esculpido o arcabouco legislativo/jurisprudencial, podemos
afirmar inexistir qualquer irregularidade da formalizacdo da RFFP em destaque, e que
o seu encaminhamento ao Ministério Piblico somente se dard apds o Transito em
Julgado administrativo do Auto de Infracdo em julgo, mesmo assim, na estrita
hipotese da procedéncia total ou parcial do langamento levado a efeito pela
Autoridade Lancadora.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para,
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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